
 

 

• Gestor(a): Wilson Paes Cardoso 

• CNPJ: 13.922.570/0001-80 

• Rua Marimbus, S/N – Alto da Bela Vista 

• Tel: (75) 3335-2119 

SEXTA-FEIRA – 12 DE JANEIRO DE 2024 - ANO IV – EDIÇÃO N° 08 

Edição eletrônica disponível no site www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDARAÍ PUBLICA: 

 

 

 

 

▪ EDITAL DE LICITAÇÃO/ TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA REMANESCENTE DO CENTRO DE TRIAGEM, NO MUNICÍPIO DE ANDARAÍ. 

http://www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br/


1 

 
  

 
 

 

LICITAÇÃO Nº 074/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 

 
1. REGÊNCIA LEGAL: Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 

2. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
 

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
 

4. TIPO: Menor Preço Global 
 

4.1. REGIME DE EXECUÇÃO: ExecuçãoIndireta 
 

4.2. EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DASPROPOSTAS: 
 

5.1. DATA: 30/01/2024 
 

5.2. HORA: 09:00h 
 

5.3. LOCAL: Setor de Licitações, Rua Marimbus, s/nº, Alto da Bela Vista, Andaraí - BA. CEP:46.830-000 
 

6. OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra remanescente do Centro de Triagem, no 
Município de Andaraí, Meta do objeto do Convênio 895319/2019- Ampliação e Modernização do Aterro 
Sanitário firmado com o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Ministério da Justiça, através da Caixa 
Econômica Federal. 

 
 

6.1. A descrição e as especificações dos trabalhos a serem executados estão indicadas no ANEXO III, que 

acompanha e integra esteedital. 
 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO 
 

7.1. Poderão participar da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto aqui mencionado, desde 
que estejam devidamente cadastrados no SICAF, SAEB e/ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o Terceiro dia anterior a data de abertura das propostas, no Município de Andaraí, 
conforme condição de ingresso, consoante determinação da norma jurídica estampada no artigo 22, parag. 
2º da Lei Federal nº 8.666/93, observada a necessária qualificação. 

 

7.2. Não poderão participar desta licitação empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas por 
qualquer órgão ou entidade governamental, que sejam concordatárias ou com falência decretada, ou ainda 
que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em 
contratos vigentes, se encontram inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMA, 
quer com outros órgãos e entidades da AdministraçãoPública. 

 

7.3. Em consonância com a Lei Federal nº. 8.666/93 fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública, a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em 
data anterior à sua criação, haja sofrida penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração ou tenha sido declarada inidônea e que tenha objeto similar ao da empresapunida. 

 

7.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 9º da Lei Federal nº8.666/93. 

 

7.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 

fornecimento de bens a eles necessários o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física oujurídica. 
 

8. PROCEDIMENTOLICITATÓRIO 
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8.1. Credenciamento 

8.1.1. Instaurada a sessão de abertura, os licitantes apresentarão à presidente da Comissão 
Permanente de Licitação suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da 
empresa, separado dos envelopes de documentação e proposta, com identificação do representante (nome, 
nº da identidade e CPF) e comprovação de poderes do outorgante para a prática dos atos necessários, 
inerentes ao procedimentolicitatório. 

8.1.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores (cópia autenticada)identidade e CPF. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante 
a apresentação de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o 
conteúdo constante no modelo do ANEXO IX, devendo ser exibida, em qualquer tipo de procuração, a 
prova da legitimidade de quem outorgou ospoderes. 

 

8.1.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também 
declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração deverá estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 

 

8.1.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal,sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a 
ser constatado durante o trâmite dalicitação. 

 

8.1.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação. 

 
8.1.6. A Presidente da CPL verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
8.1.8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
8.1.9.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 
 

8.2. Da documentação eproposta 
 

8.2.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local determinado neste edital, no dia e 
horário fixados para a licitação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes externas, além 
do nome da empresa, os seguintesdizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO – TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 

8.2.2. Após a presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de tolerância do 
horário fixado para a licitação, não será recebida proposta da empresa retardatária e, em nenhuma 
hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de documentos exigidos neste 
edital, nem admitida qualquer retificação ou modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses 
previstas emLei. 

 

8.3. Documentação 
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8.3.1. O envelope nº 01 - “Documentação” deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação 
automática, os seguintes documentos, apresentados em original com cópia para autenticar ou emfotocópias 
devidamente autenticadas eatualizados: 

 

8.3.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante aapresentação: 

 
a) CRC - Registro Cadastral do Município de Andaraí, e/ou SAEB – Secretaria de Administração do 

Estado da Bahia, SICAF ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, com data de 
validade da abertura do certame ouposterior. 

b) Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 
de eleição e investidura dos atuaisadministradores; 

d) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

e) Documento de identidade dos sócios 

8.3.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintesdocumentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que deverá 
serfeita através da apresentação do CRS (Certificado de Regularidade deSituação); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei Federal nº. 12.440, de 7 de Julho 
de2013. 

8.3.3.1. Em se tratando de participante do certame que está enquadrada como ME ou EPP, devidamente 
comprovado, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (apresentação de certidão 
Fiscal ou Trabalhista vencida), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 43 da LCP 147/2014), 
promover a sua regularização, com a apresentação dos documentos exigidos no edital. 

8.3.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintesdocumentos: 

 
a) Certidão do CREA, acompanhada da prova de regularidade da empresa e dos seus 

responsáveistécnicos, para os profissionais inscritos neste órgão. 
 

b) A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, deverá solicitar o 

visto do CREA-BA ou CAU para a devida assinatura docontrato. 
 

c) A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, em nome de seu responsável técnico, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 
Técnico –CAT; 

 
d) Comprovação de o licitante possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 

profissional(ais) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado(s) técnico(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo(s) CREA(s) ou 
CAU(s) da(s) região(ões) onde o(s) serviços(s) tenha(m) sido executada(s), onde fique comprovada a 
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sua responsabilidade técnica na execução de serviço, com as seguintes características, 
correspondentes às parcelas de maior relevância e valor significativo do serviço, as quais não precisam 
constar simultaneamente do(s) mesmo(s) atestado(s): 

 

 
 

OBS 1: Os atestados que demonstrem a execução dos serviços considerados parcelas relevantes deverão ser 
grafados ou destacados pela licitante para melhor visualização da Comissão de Licitação. 

 
e) As exigências relativas à indicação de instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais 

para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante apresentação de relação explícita 
e da declaração formal de suadisponibilidade; 

 
f) A qualificação dos membros da equipe técnica será feita com apresentação do “CURRICULUM VITAE” 

de cada um, acompanhado da declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe 
técnica, e comprovação de regularidade junto ao CREA, para os profissionais inscritos neste órgão; 

CÓDIGO  FONTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

PREVISTA 

QUANT. 
MÍNIMA 
(40%) 

PESO (%) 

101198 SINAPI  

CERCA COM MOURÕES DE 
CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA 
INCLINADA,10X10 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 
CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS 
DE ARAME DE AÇO OVALADO 
15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M  447,00 178,80 16,61 % 

72183 SINAPI  

PISO EM CONCRETO 20MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7 CM,COM 
ARMACAO EM TELA SOLDADA 

m² 258,6 103,44 12,58 % 

94207 SINAPI  

TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COMRECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 296,38 118,55 6,45 % 

4911 SINAPI  

PORTA DE ENROLAR MANUAL 
COMPLETA, ARTICULADA RAIADA 
LARGA,EM ACO GALVANIZADO 
NATURAL, CHAPA NUMERO 24 
(SEM INSTALACAO) 

m² 33,04 13,22 5,12 % 

73937/001  SINAPI  

COBOGO DE CONCRETO 
(ELEMENTO VAZADO), 
7X50X50CM, ASSENTADOCOM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA) 

m² 77,50 31,00 4,95 % 

87449 SINAPI  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE14X19X39CM 
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 122,48 48,99 4,64 % 

92564 SINAPI  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃOAPARELHADA, VÃO DE 12 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN  3,00 1,00 3,99% 
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g)  A Comprovação de vinculo do responsável técnico ao quadro permanente da licitante, deverá ser feita 

através da Certidão do CREA ou CAU Pessoa Jurídica, Carteira de Trabalho, Contrato de Serviço E/OU 
declaração de futura contratação do profissional. 

h)  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 
contrato, por outro profissional de comprovada experiência, equivalente ou superior, e desde que 
previamente aprovado pelaAdministração. 

i) A Equipe Técnica será composta de no Mínimo 1 (um) engenheiro Civil, 01 Engenheiro de Segurança 
do Trabalho ou Técnico em Segurança do Trabalho. 

Obs: Será aceito que o mesmo profissional acumule as 2 funções. 

 

8.3.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAserá comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor do domicílio do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na junta comercial de domicílio do licitante, exceto para os casos previstos no 
Decreto nº 8.683/16. 

 
c)  Para empresas formadas com menos de um ano deverá apresentar o Balanço de Abertura, 
devidamenteregistrados na junta comercial de domicílio do licitante e deverá obrigatoriamente sob pena de 
inabilitação. 

d) A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior 1 (um), obtidos  pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

e) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação,como exigência 

impressindivel para sua habilitação. 

f) Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Patrimônio Líquido de no 

mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado, comprovado através do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social. 

g) A não observância dos índices ensejará a inabilitação dalicitante. 

8.3.6. Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter tomado 
conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem como do local para o 
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cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no ANEXOI. 

8.3.7. Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14(quatorze) anos, de acordo com o ANEXOV. 

8.3.8. Declaração de Superveniência, conforme ANEXO VI. 

8.3.9. Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com o ANEXOVII. 

8.3.10. Atestado de visita a ser emitido apenas por preposto da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
até 24 horas antes da licitação, declarando que a licitante tomou conhecimento do local onde será prestado o 
objeto, de acordo com as condições do Edital. Os interessados deverão entrar em contato com o Sr. Antônio 
Miguel Figueiredo Sobrinho, através do telefone n° (75) 3335-2381, para prévio agendamento, preposto 
designado pela Secretaria de Infraestrutura para expedir e assinar o referidoAtestado.Este documento não é 
eliminatório, apenas é para comprovar que a empresa tomou ciência do estado físico do objeto e da execução da 
obra/serviço 

8.3.14. Os documentos de habilitação poderão ser autenticados antes da abertura do certame por servidor 
da Administração, quando exibido o original no Departamento de Licitação e Contratos. 

8.3.15. A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa, a mesma terá como parâmetro 60 dias após 
sua expedição. 

8.4. DA PROPOSTA DEPREÇOS 

O envelope nº 02 - Deveráconter: 

a) A carta-proposta, conforme Modelo constante no ANEXO II, que deverá ser apresentada sem emendas, 
rasuras, borrões e/ouentrelinhas; 

 

b) A proposta orçamentária, em forma de planilha, será entregue, obrigatoriamente, no original, datilografada 
ou impressa por digitação informatizada, contendo preços expressos em moeda nacional, com valores 
unitários para cada item e valor total, conforme planilha modelo, constante do ANEXO III, que integra o 
presenteEdital. 

 
c) Deverá a licitante fazer constar na sua proposta orçamentária a sua razão social e endereço, assim como 

o CNPJ, além de fazer constar a assinatura do seu representante legal, sócio ou procurador investido de 
poderes para talfim. 

 
d) Planilha Financeira discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados no orçamento 

descritivo, que integra esteedital. 
 

e) Ocorrendo divergência entre o preço por item, bem como o preço total em algarismo e o expresso por 
extenso, será levado em conta esteúltimo. 

 

8.4.1. Para a correta elaboração da proposta, deverá a licitante examinar atentamente todos os itens e exigências 

contidas no presenteEdital; 
 

8.4.2. Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociaisutilizados. 
 
8.4.3. O valor estimado do objeto da licitação é de R$ 264.919,73 (duzentos e sesseenta e quatro mil, 
novecentos e dezenove e setenta e três centavos). 

 
8.4.3.1. O licitante não poderá apresentar na sua proposta de preços valor superior ao valor estimado 
inclusive dos valores unitários e global do objeto dalicitação. 

 

8.4.3.2. As empresas deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os documentos abaixo solicitados 
conforme padrão Caixa Economica Federal: 
 
a) Proposta Financeira 

b) Cronograma Físico-Financeiro 

c) BDI (Benefícios de DespesasIndiretas). 
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d) Planilha de Composição de Custos Unitários, a qual deverá estar em consonância com a Planilha 

Orçamentária.  

8.4.3.3 O licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens que compõem o Orçamento 

Estimativo, todavia não é preciso repetir a composição de preços para os serviços que apareçam mais de uma vez 

no Orçamento Estimativo da Prefeitura.  

a) Planilha de PLE; 

b) Planilha de PLQ:  

8.4.4. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, automaticamente, 
desclassificadas aquelas que apresentarem objeto diferente daquele constante do ANEXO III ou que contenha 
qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório. 

 

9. PROCEDIMENTO DALICITAÇÃO 
 
9.1. A sessão de abertura das propostas terá início no dia, hora e local designados no item 5 do Edital, devendo o 
representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para a 
prática dos atos inerentes aocertame. 

 

9.2. Concluída a fase de credenciamento, as licitantes entregarão o Envelope 01 - Habilitação e o Envelope 02 – 

Propostas dePreços. 
 

9.3. Iniciada a sessão de abertura da documentação, não mais cabe a desistência da licitante, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelacomissão. 

 

9.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos de habilitação e das propostas será realizada sempre em 
ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela 
comissão ou servidor responsável. 

 

9.5. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pelaComissão. 
 
9.6. O presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 – Habilitação e verificará a 
conformidade e compatibilidade de cada documento com os requisitos e especificações do instrumento 
convocatório, promovendo-se a inabilitação desconformes ouincompatíveis. 

 

9.7. Se houver recurso, permanecerão fechados os envelopes de preço, sendo devidamente rubricados por todos 
os presentes, para serem, posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão até a designação de 
nova data para aabertura. 

 

9.8. Se houver declaração expressa, consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação do termo de 
renúncia de todos os participantes, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, procedendo àdevolução 
dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a respectiva documentação de proposta de 
preços. E, procedendo à abertura dos envelopes "02" – PROPOSTA DE PREÇO - das empresas habilitadas. 

 

9.9. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida seráinabilitada. 
 
9.10. A Comissão julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do ato 
convocatório. 

 

9.11. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou renúncia do mesmo, por parte das 
licitantes, ou ainda, após o julgamento dosrecursos  interpostos  contra  a  decisão  sobre  a  fase  de  habilitação, 
ou Proposta de preços a CPL procederá ao julgamento e classificação final emitindo parecercircunstanciado. 

 

10. JULGAMENTO DASPROPOSTAS E DOS PRAZOS 
 
10.1. Critério: Será considerada vencedora a licitante que apresentar menor preço global, atendendo 
assim, ao critério do “menor preço”, fazendo-se a classificação dos demais em ordem crescente dos 
valorespropostos. 
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10.2. As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas, avaliadas e classificadas pela ordem crescente dos 
valores ofertados, adjudicando o objeto para a licitante classificada em 1º lugar, pelo critério do menorpreço. 

 

10.3. A CPL fará a conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer proposta que contiver preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa 
de custo da contratação, tomando-se como referência o orçamento estimado para o objeto dalicitação. 

 

10.4. Serão desclassificadas, também, as propostas manifestamente inexequíveis, em consonância com o quanto 
contido no art. 48 da Lei Federal nº8.666/93. 

 
 

10.5. Havendo empate entre as propostas, o critério de desempate será osorteio. 
 

10.6. A obra deverá ser executada no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias,e o inicio dos serviços 

será contado a partir da emissão da Ordem de Serviços no prazo maximo de 5 dias uteis. Podendo 

ser prorrogado mediante justificativa e aprovado pela administração. 

 

10.7. O prazo para início da obra será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura 

Municipal; e o da conclusão, o proposto pela contratada, no prazo definido no item10.6; 

 
10.8. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de Recebimento 

Definitivo da obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridadecompetente. 

 
10.9. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo 

desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes “Documentação” e“Proposta”. 

 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO ECONTRATAÇÃO 

 
11.1. Decorridos os prazos legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto à licitante vencedora classificada 
em 1º lugar, encaminhando relatório para a autoridade competente, para fins dehomologação. 

 

11.2. Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior, o adjudicatário da presente 
licitação será convocado para assinar o respectivo contrato e dar inicio à execução dosserviços. 

 

11.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da Administração, apenas uma vez e por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada a relevância dopedido. 

 

11.2.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor do certame, em sendo convocada, não assinar o 
contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar alicitação. 

 

11.3. A recusa do adjudicatório em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades previstas nalegislação. 
 

11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos, em consonância com o quanto contido no art. 64, § 3º da Lei 
nº8.666/93. 

12 - RECEBIMENTO DOOBJETO 
 
12.1. Os recebimentos “PROVISÓRIO” e “DEFINITIVO” serão efetuados em consonância com o quanto estatuído 

nos Arts. 73 e 74 da Lei nº8.666/93. 
 

13. DOPAGAMENTO 
 
13.1 O pagamento deverá ser da seguinte forma: 

 

a) Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a 
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medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA 
apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação pela 
FISCALIZAÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA.  
 

b) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;  
 

c) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da 
Administração, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, 
tomando por base as especificações, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro;  
 
d)Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que 
deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 
 
13.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do 
cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Registro da obra no CREA/BA;  
b) Matrícula da obra no INSS; e 
c) Relação dos Empregados - RE.  
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.  
 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
13.6. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com 
suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS.  
 
13.7. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 

. 
14. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE 

 
14.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento. 

 
14.2. Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 
adimplemento dasobrigações. 

 

14.3. Certificar, tempestivamente, se o fornecimento ou serviços a serem executados obedecem as condições 
contratuaisestipuladas. 

 

14.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno cumprimento da prestação 

de serviço ou fornecimento a ela contratualmenteimposta. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
 
15.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento. 

 

15.2. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, 
serão de responsabilidade da empresavencedora. 

 

15.3. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 

contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente daAdministração. 

15.4. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
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fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe foremsolicitadas. 

 

15.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento docontrato; 
 

15.6. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência. 

 

15.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação. 
 

15.8. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens, quando for ocaso 
 

15.9. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valortotal. 

 

15.10. Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão 
de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do 
serviço, correrão por conta da empresa vencedora, no quecouber. 

 

15.11. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
equipamentos, serão de responsabilidade da empresavencedora. 

15.12. Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação 
nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos 
comprovantes de quitação de todas as obrigaçõessociais. 

15.13. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução docontrato. 

16. DADOTAÇÃO 

16.1. Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

17. FISCALIZAÇÃO DOSSERVIÇOS 

17.1. Os serviços, objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos credenciados 
junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de serviços e tudo 
facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente  
sobre os assuntos ligados aos objetoscontratados. 

17.2. As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora serão sempre por escrito. Quando por necessidade ou 
conveniência do objeto, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 
(dois) dias após osmesmos. 

17.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, bem como examinar, 

a qualquer tempo, a documentação dacontratada. 

17.4. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade e 
correta execução dosserviços. 

17.5. Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa são 
ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo 
requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumentesua segurança, eficiência e 
qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior ou 
qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique a 
execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 
preestabelecido. 

17.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “diário dos 
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serviços”, no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução 
dostrabalhos. 

17.7. Indicamos para o acompanhamento e fiscalização do Contrato o Sr. Eng. Antônio Miguel Figueiredo 
Sobrinho, CREA/BA 20850/D, e-mail: ant.miguel@hotmail.com, Tel.: (71) 99184-7523 e a Srtª Eng. Liz Paola 
Alves Bacelar, CREA/BA 052079012-0, e-mail: lizengcivil@gmail.com, Tel.: (75)98325-0939. 

18. DAS PENALIDADES ERESCISÃO 

18.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização da Prefeitura, a 

prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ouisoladamente: 

a) 0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de atraso, no 
atendimento de exigência ou recomendação ditada pelafiscalização. 

b) 0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência genérica 
ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação dafiscalização. 

18.1.1. A multa, após regular processo administrativo, será cobrada por ocasião do pagamento da respectiva 
fatura. 

18.2. Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer ressarcimento ou 
indenização, nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das 
especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentosaplicáveis. 

b) Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização daPrefeitura; 

c) Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 
fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas previstas nesteitem; 

d) Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, 
em caso de reincidência específica ou genérica, a menos que a Prefeitura prefira aplicar as multas previstas 
neste item; 

e) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou 
decretadas; 

f) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamentecomprovadas; 

g) Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia 
autorização ou concordância por escrito daPrefeitura. 

h) Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor 
global docontrato. 

18.2.1. Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por 
cento), independentemente do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do pagamentofinal. 

18.2.2. O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das 
faturas apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento dasfaturas. 

18.2.3. Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por 

escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do recebimento dacorrespondência. 

19. REVOGAÇÃO –ANULAÇÃO 

19.1. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamentecomprovado. 

19.2. O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar mediante o contraditório e a 

ampladefesa. 

20. RECURSOS 

20.1. Impugnações ao edital: efetuada por licitante, será admitida até o 2º dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes. Findo este prazo, sem protesto, entende-se que o seu conteúdo e exigências foram aceitos pelos 
participantes dalicitação. 

mailto:ant.miguel@hotmail.com
mailto:lizengcivil@gmail.com
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20.2. Das decisões proferidas pela CPL, caberá o recurso para a autoridade que a designou, que deverá ser 

formulado em petição assinada pelo representante legal da licitante ou procurador devidamentehabilitado. 

20.3. Os recursos serão interpostos por escrito, perante a Comissão, registrando-se a data de sua entrega 
mediante protocolo, devendo ser entregue, obrigatoriamente, no departamento de licitações e contratos da 
Prefeitura Municipal de Andaraí, sito à Rua Marimbus, s/nº, Alto da Bela Vista, Andaraí - BA. CEP:46.830-000. 

20.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serãoconhecidos. 

20.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnação ou protesto por escrito, relativamente a outro licitante 
ou no transcurso da licitação, para que constem da ata dostrabalhos. 

20.6. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia dovencimento. 

20.7. Dos atos relativos a esta licitação cabem os recursos previstos em Lei, tendo efeito suspensivo os relativos 

aos atos de habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação e deadjudicação. 

21. DA GARANTIACONTRATUAL 

21.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar, na assinatura do contrato, uma garantia de 5% (cinco por 
cento) calculados sobre o valor máximo previsto no contrato ou autorizar a Prefeitura a reter de cada medição o 
percentual de 5% (cinco por cento), conforme preceitua o art. 56 da Lei nº8.666/93. 

22. DISPOSIÇÕESGERAIS 

22.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por estes custos independentemente da condução ou do 
resultado do processolicitatório. 

22.2. Não serão admitidas propostas ou documentação enviadas por via postal, fax, e-mail. Só serão aceitas as 
propostas e documentação entregues na data, horário e local previstos no item 5 desteEdital. 

 
22.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato, independentemente detranscrição. 
 
22.4. Será facultada a Comissão de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar no ato de sessãopública. 

 
22.5. Ficará assegurado a Administração o direito de no interesse da mesma, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando ciência aos participantes, na forma da legislaçãovigente. 

 
22.6. Após a homologação do Certame e de seu resultado, o licitante vencedor, será convocado, por escrito, para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual na forma da minuta 
apresentada no ANEXO IV, adaptado à propostavencedora. 

 
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase dalicitação. 

22.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelaComissão. 

22.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local 
aqui estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão emcontrário. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e se incluirá 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal deAndaraí. 

22.11. O desatendimento de exigências formais não implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
referido certame. 
22.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futurocontrato. 
22.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seusAnexosdeveráserencaminhado,porescrito,àComissãoPermanentedeLicitações,até dois dias úteis antes da 
data de abertura do Certame, das 09h00 às 12h00. 
22.14. A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação dovencedor. 
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22.15. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Andaraí, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja. 

22.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que se valerá dos dispositivos 
legais inerentes à licitação e os seusprincípios. 

22.17. Será advertido verbalmente, pela presidente da comissão, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta 
faltosa. 
22.18. Integram o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintesanexos: 
Anexo I –Declaração; 
Anexo II – Modelo da Carta-Proposta e Proposta Financeira; 
Anexo III – Projeto básico Memorial Descritivo, Orçamento Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e 
Composição de BDI; 
Anexo IV – Minuta do Contrato; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
Anexo VI – Declaração de Superveniência; 
Anexo VII – Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público; 
Anexo VIII – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX – Procuração para a prática de atos concernentes ao certame; 
Anexo X – Plantas do Projeto e Planta de Localização. 

 

 
Andaraí, 12/01/2024 

 
 
 

João Batista Rodrigues Lima 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 

mencionada, que tomamos conhecimento de todas as informações referente ao certame, das condições do Edital, 
bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Andaraí, de de2023. 

 
 
 
 

RAZÃOSOCIAL
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE
ASSINATURA 

 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO II 
 

MODELO DA CARTA – PROPOSTA 

 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023 
 
OBJETO: _____________________________. 

 
 

Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a execução dos serviços objeto da licitação 
referenciada. 

 

trata o processo licitatório em epígrafe, conforme especificação constante do Anexo I a III deste Edital. 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a) prazo de validadedaproposta: ..... (....................)dias; 

b) prazo de execuçãodosserviços: .....(. ............. )dias; 

c) prazo para iníciodaobra: .....(. ............. ) dias;e 

d) prazo de garantiadoserviços: .....(. ............. )anos. 

e) Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de 
quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ _______________ ( 
___________________________________________________ ). 

 

Declaramos expressamente que: 
 

A. Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no aviso 
do edital eanexos. 

 

B. Temos pleno conhecimento das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos equipe técnica e 
administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos serviços comprometendo-nos, desde 
já, a substituir os profissionais, caso assim o exija a fiscalização. 

 
C. Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pelaperfeita 
realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações e padrões dessaPrefeitura. 

 
 

Atenciosamente, 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome: 
Cargo: 
Fone: 
FAX: 

 

RAZÃOSOCIAL
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE
ASSINATURA 

 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO III 

 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 
PLANILHA PLQ 

 
CRONOGRAMA - PLE 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
 
 

(domumentos estarão em anexo no siteoficial   do municipio como anexo ao edital)
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA DE ANDARAÍ, entidade jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Marimbus, s/n, Alto da Bela Vista, 
Andaraí – Bahia - CEP 46830-000. Tele-fax (75) 3335-2119 
inscrito no  CNPJ/MF   nº 
13.922.570/0001-80, nesse ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Wilson Paes Cardoso, doravante denominado de 
MUNICÍPIOe, dooutrolado,     , inscrita 
no   CNPJ/MF sob nº   , através do seu 
representante legal,  o(a)Sr.(a)    , inscrito(a) no 
CPF sobonº  denominada CONTRATADA, 
observada a Licitação nº ____/2023 e TOMADA DE PREÇO nº 
____/2023, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
as cláusulas e condiçõesseguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto a ________________________________________________----. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

2.1. A obra deverá ser executada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, e o inicio dos serviços será 
contadoa partir da emissão da Ordem de Serviços no prazo Maximo de 5 dias. Podendo ser prorrogado mediante 
justificativa e aprovado pela administração. 
 
2.1.1.A vigência do contrato será de 12 meses.  
 

2.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado ao 
CONTRATANTE.  
 

2.2.1. Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal 
comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado 

para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de 
equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA 

se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato.  
 
2.3. O prazo de garantia da obra será de ......... ( ) anos [ 5 (cinco) anos ou com o prazo proposto pela 

CONTRATADA, desde que superior aos 5 (cinco) anos], contados do recebimento definitivo da obra.  
 

2.4. O prazo previsto no item 2.1. desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.2. O preço total a ser pago a Contratada é de até:R$ , observada a seguinte forma depagamento: 

 
a)  Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a 
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da 
aprovação pela FISCALIZAÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA.  
 
b) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;  
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c) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da 
Administração, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, 
tomando por base as especificações, os desenhos do projeto e o cronograma físico-financeiro;  
 
d)Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em duas vias, que deverão 
ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 
 
3.2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento das 
cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Registro da obra no CREA/BA;  
b) Matrícula da obra no INSS; e 
c) Relação dos Empregados - RE.  
 
3.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento 
ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  
 
3.4. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.  
 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
3.6. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com suas 
obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito 
junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS.  
 
3.7. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade Orçamentária:  
Atividade/Projeto: 

 Elemento de despesa:  
 Fonte:  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento; 

 
5.2. Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas 
pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no 
adimplemento dasobrigações; 

 
5.3. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 
estipuladas. 

 
5.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraço 
cumprimento da prestação a ela contratualmenteimposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento. 

 
6.2. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, 
serão de responsabilidade da empresavencedora. 
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6.3. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente daAdministração. 

 

6.4. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe foremsolicitadas. 

 
6.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento docontrato; 

 
6.6. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência. 

 

6.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação. 

 
6.8. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens, quando for o caso. 

6.9. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valortotal. 

 
6.10. Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão de 
obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do serviço, 
correrão por conta da empresa vencedora, no quecouber. 

 

6.11. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
equipamentos, serão de responsabilidade da empresavencedora. 

6.12. Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação 
nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos 
comprovantes de quitação de todas as obrigaçõessociais. 

6.13. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução docontrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PARALISAÇÕES 
 
7.1. A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na execução 
do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 
8.1. Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer ressarcimento ou 
indenização, nos seguintes casos: 

 
b) Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das 

especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentosaplicáveis. 
 

b) Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização daPrefeitura; 
 
c) Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 

fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas previstas nesteitem; 
 
d) Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, 

em caso de reincidência específica ou genérica, a menos que a Prefeitura prefira aplicar as multas previstas 
neste item; 

 
e) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou 

decretadas; 
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f) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamentecomprovadas; 
 
g) Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia 

autorização ou concordância por escrito daPrefeitura. 
 
h) Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor 

global docontrato. 
 
8.1.1. Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por 
cento), independentemente do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do pagamentofinal. 

 
8.1.2. O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das faturas 
apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento dasfaturas. 

 
8.1.3. Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por 
escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do recebimento dacorrespondência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

 
9.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização da Prefeitura, a 
prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ou isoladamente: 

 

a) 0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de atraso, no 
atendimento de exigência ou recomendação ditada pelafiscalização. 

b) 0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência genérica 
ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação dafiscalização. 

9.1.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada por ocasião do pagamento da 
respectiva fatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

10.1. Todos os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
credenciados junto à Empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de 
serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se 
diretamente sobre os assuntos ligados aos serviçoscontratados. 

 

10.2. As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando por 
necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito 
dentro do prazo de 02 (dois) dias após osmesmos. 

 
10.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, bem 
como examinar, a qualquer tempo, a documentação daContratada. 

 
10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da Prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa são 
ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público e/ou ao 
ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumentesua segurança, eficiência e 
qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou força maior ou 
qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a fiscalização poderá exigir que a Contratada intensifique a 
execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 
preestabelecido. 

 

10.5. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 
correta execução dosserviços. 

 

10.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no “DIÁRIO DOS 
SERVIÇOS”, no qual a Contratada fará também o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução 
dostrabalhos. 
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10.7. O contrato será fiscalizado pelosr.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
11.1.Será exigida garantia da execução do contrato, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei 
8.666/93, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas 
condições deste, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo 
CONTRATADO, garantia esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, 
se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos.  
 
CALUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
12.1.  Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/BA, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da 
assinatura do contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços do presente 
objeto, de acordo com a legislação vigente.  
 
12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA 
e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.  
 
12.3. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item supra por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS  
 
13.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei n.º 8.666/93.  
 
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários; e  
 
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
 
14.1 O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e unilateralmente 
pelo CONTRATANTE:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
e 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações.  
 
14.2. Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 15.1. Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da 
exclusiva responsabilidade daContratada. 
 

15.2 Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislaçãoaplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
16.1 Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
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no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta 
do licitante vencedor, apresentada na referidalicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - FORO 

 
17.1. É eleito o foro da Comarca de Andaraí, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais especial que seja, 
para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução do presentecontrato. 
 
17.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
Contratada, uma para a Contratante e uma para o RegistroLegal. 
 

Andaraí, de de   
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
Testemunhas:   _ 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DO MENOR 

 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, quenão empregamos 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre, 

 
 

( ) nem menor de 16anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos. 

 

 
Andaraí, de de 2023. 

 
 

RAZÃOSOCIAL
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE
ASSINATURA 

 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 

 

 
Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 

licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer noperíodo de validade do Certificado de 
Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de  Débito  perante 
as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social  -  INSS e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. 

 
 
 
 
 
 
 

 , de _, de 2023. 

 
 

RAZÃOSOCIAL
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE
ASSINATURA 

 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/ 
EMPREGADO PÚBLICO 

 

TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 

 
 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
sociedade de economia mista. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Andaraí, de de 2023. 

 
 

RAZÃOSOCIAL
CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGALE
ASSINATURA 

 
 
 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 

 
 
 

 
Aempresa ,CNPJn.º , declara à Prefeitura Municipal 

de Andaraí, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos 

para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei  

Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades 

administrativa, civil ecriminal. 

 
 

 , de _, de2023. 
 
 
 
 
 

Nome do Representante: 
RG e CPF 

 
 

 

 
 

Carimbo da empresa. 

 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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ANEXO IX 
 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 

TOMADA DE PREÇO Nº. /2023 

 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 
.....................................................,  (nacionalidade,  estado civil,  profissão),  portador do Registrode Identidade nº. 

..............,expedidopela ............. ,devidamenteinscritonoCadastrodePessoasFísicasdoMinistériodaFazenda, 
sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços; formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir 
deles; contra-arrazoa; assinar contratos; negociar preços e demais condições; confessar; firmar compromissos ou 
acordos; receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

 

 
Andaraí, de de2023. 

 
 

 
RAZÃOSOCIAL

CNPJ 
NOMEDOREPRESENTANTELEGALE

ASSINATURA 

 
 
 
 
 

 
OBS: ESTE MODELO SERÁ APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO X 

 
 
 
 
 
 

 
PLANTAS DO PROJETO 

 
 
 
 
 
 
 

(Documentos estarão em anexono site  oficial   do municipio como anexo ao 
edital) 



   

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – OBJETO 
              

Contratação de empresa para execução de obra remanescente do Centro de 

Triagem, no Município de Andaraí, Meta do objeto do Convênio 895319/2019- 

Ampliação e Modernização do Aterro Sanitário firmado com o Fundo de Defesa dos 

Direitos Difusos do Ministério da Justiça, através da Caixa Econômica Federal. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
            De acordo com a norma NBR 10004:2004, resíduos sólidos são 

substâncias nos estados sólido e semissólido, que resultam de atividades de origem 

industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição.  

Os hábitos consumistas da crescente população nos últimos anos, têm 

gerado uma preocupação mundial em relação ao aumento da geração de resíduos 

sólidos que, associado a um sistema de gerenciamento inadequado, podem 

ocasionar sérios prejuízos ambientais, sociais e de saúde pública. Um dos primeiros 

passos para a minimização dos estragos ambientais provocados pelo depósito de 

resíduos deve ser dado através da implementação da Triagem de Resíduos Sólidos. 

Os centros de triagem são as unidades receptoras dos resíduos provenientes 

da coleta seletiva, os quais visam armazenar os resíduos coletados, que serão 

separados por cooperativas ou associações de catadores, de acordo com o tipo de 

material, prensados, enfardados para futura comercialização. 

No aspecto de sustentabilidade socioambiental urbana, uma gestão adequada 

de resíduos sólidos, cria mecanismos para a inserção de organizações de catadores 

nos sistemas municipais de coleta seletiva e possibilita o fortalecimento das redes de 

organizações de catadores e a comercialização de um volume maior de material. 

Visando suprir os desafios sociais aos quais estão expostos os(as) 

catadores(as) de materiais reutilizáveis e recicláveis formados comumente por 

pessoas físicas de baixa renda, a Política Nacional de Resíduos Sólidos instituída 

pela Lei 12.305/2010, estabelece no art. 42, que o poder público poderá instituir 

medidas indutoras para linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às 

iniciativas de implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos. Essa 



   

 

 

estrutura permite a criação de uma nova cadeia produtiva, transformando o resíduo 

em matéria prima, desta forma gerando emprego e renda.  

A fim de proporcionar o suporte ao funcionamento eficiente do Aterro Sanitário 

Municipal de Andaraí, faz-se necessária a Construção do Centro de Triagem, que 

tem como principal objetivo o processo de seleção de materiais que resulte no baixo 

índice de rejeito. O projeto irá minimizar os impactos ambientais causados pela 

disposição final inadequada de resíduos que ainda são reutilizáveis ou recicláveis e 

aumentar a vida útil do aterro sanitário, além de contribuir para o desenvolvimento 

econômico gerando empregos, inclusão social e melhoria de qualidade de vida de 

toda a população do município.  

É importante salientar que a Construção do Centro de Triagem teve seu início 

executado, por meio do Contrato 155/2021 do Processo Licitatório 043/2021 – 

Tomada de Preço 001/2021, no qual o contrato teve sua vigência expirada sem a 

conclusão do objeto, sendo assim, necessário a realização de um novo processo de 

contratação. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
O detalhamento do serviço se dará através das informações contidas no 

Memorial Descritivo, Memorial de Calculo, BDI, Planilha de Composição e Projeto 

Estrutural anexo a este Termo. 

 

4 – LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

         O serviço deverá ser realizado no Aterro Sanitário, situado na Estrada Vicinal 

do Praião, Zona Rural, CEP: 46.830-000, Andaraí- BA.  

 

5 – PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

A execução do objeto será de 04 (quatro) meses a partir da ordem de serviço 

emitida pela secretaria, após a liberação dos recursos financeiros do respectivo 

convênio. 

 



   

 

 

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
Indicamos para o acompanhamento e fiscalização do Contrato o Sr. Eng. Antônio 

Miguel Figueiredo Sobrinho, CREA/BA 20850/D, e-mail: ant.miguel@hotmail.com, 

Tel.: (71) 99184-7523 e a Srtª Eng. Liz Paola Alves Bacelar, CREA/BA 052079012-0, 

e-mail: lizengcivil@gmail.com, Tel.: (75)98325-0939 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR/ VERACIDADE DO ORÇAMENTO 

 
O valor total estimado dos serviços solicitados, está baseado no valor 

apresentado no projeto anexo e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura do 

Responsável Técnico, Engenheiro Civil, Antonio Miguel Figueiredo Sobrinho, 

CREA/BA 20850/D, e-mail: ant.miguel@hotmail.com, Tel.: (71)99184-7523. 

 

Valor Total: R$264.919,73 
 

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
O serviço só será considerado aceito após a realização de todos os testes de 

funcionalidade para comprovar sua eficiência, e aprovação do Secretário Municipal 

de Infraestrutura e Urbanismo. 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
A Contratante deverá: 
 
1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipulada por força do instrumento 

contratual; 

2. Proceder o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, 

inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas 

nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações; 

3. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedece às 

condições contratuais estipuladas. 

4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno 

e desembaraço cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta 

A Contratada deverá: 
 
1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

mailto:ant.miguel@hotmail.com
mailto:lizengcivil@gmail.com
mailto:ant.miguel@hotmail.com


   

 

 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

7. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 



   

 

 

12. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

15. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas para o pagamento dessa licitação correrão por conta dos recursos das 

dotações orçamentárias a seguir especificadas: 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento – Aplicação de 100% dos recursos 
Unidade Orçamentária – 02.03.010– Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
Projeto Atividade – 15.512.009.1064 – Manutenção, Conservação e Ampliação dos 
Serviços de Saneamento Básico 
Elemento de Despesa – 4.4.9.0.51.00.000000 – Obras e Instalações. 
Fonte de Recurso – 1700 (R$218.925,32) e 1500 (R$45.994,41) 
 

 
Andaraí/BA, 26 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Osvaldo Júnior Barbosa Ribeiro 
Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente (Interino) 



_

Quadro de Composição do BDI

AC 5,50%
SG 1,00%
R 1,27%

DF 1,39%
L 7,35%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 0,00%
BDI PAD 24,99%
BDI DES 24,99%

Observações:

Data

Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO

CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-D

ART/RRT: BA20230493171

01068125-22 895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ / GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

ANDARAÍ/BA terça-feira, 26 de dezembro de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 2
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Quadro de Composição do BDI

01068125-22 895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ / GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA

CEP: 46830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

OBRA: Banco: BDI

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ SINAPI - 08/2023 24,99%

BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

SINAPI 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_12/2015

M2 211,39    

INSUMO 1345
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

M2  1,3360000 75,37 100,69    

INSUMO 4491
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* 
CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

M  2,3080000 9,65 22,27     

INSUMO 4517
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7,5* CM 
(1 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M  9,2370000 3,37 31,13     

INSUMO 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG  0,2080000 18,71 3,89      

COMPOSICAO 88239
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H  0,2500000 21,90 5,48      

COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  1,1800000 30,20 35,64     

COMPOSICAO 91692
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP  0,0630000 40,06 2,52      

COMPOSICAO 91693
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI     0,2542196 38,44 9,77      

SINAPI 92452

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_12/2015

M2   179,99    

INSUMO 2692
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L  0,0100000 6,43 0,06      

INSUMO 4491
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* 
CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

M  0,7260000 9,65 7,01      

INSUMO 10749

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 
ALTURA REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 1000 KGF (10 
KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

MES  1,1860000 17,75 21,05     

INSUMO 40275
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 
TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA 
DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

MES  0,3560000 16,00 5,70      

INSUMO 40287
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 
EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 
FLANGE

MES  0,4740000 5,89 2,79      

INSUMO 40304
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 
1/2 X 11)

KG  0,0330000 23,09 0,76      

INSUMO 40339 LOCACAO DE CRUZETA PARA ESCORA METALICA MES  1,1860000 5,37 6,37      

COMPOSICAO 88239
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H  0,3240000 21,90 7,10      

COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H     1,7676755 30,20 53,38     

COMPOSICAO 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015

M2  0,6210000 122,02 75,77     

SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG   14,65     

INSUMO 337 ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG  1,1900000 0,22 0,26      

INSUMO 39017
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* 
MM, COBRIMENTO 20 MM

UN  0,0250000 24,64 0,62      

COMPOSICAO 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  0,0175000 22,04 0,39      

COMPOSICAO 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H     0,1059125 30,38 3,22      

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ
RUA MARIMBUS – ALTO DA BELA VISTA

CEP: 46830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

OBRA: Banco: BDI

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ SINAPI - 08/2023 24,99%

BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)
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BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
VALOR 
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VALOR TOTAL 
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
895319

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25
1. GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ  264.919,73 % Período: 44,35% 13,02% 26,66% 15,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SUPERESTRUTURA  68.347,48 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. PAREDES E PAINÉIS  34.497,32 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, RIPA) 33.859,10 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. REVESTIMENTO  7.165,17 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. PISOS  2.390,04 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. PORTAS E ESQUADRIAS  18.252,79 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. PINTURA  1.525,39 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS  22.212,29 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  11.174,78 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. SPDA  12.165,08 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. INCÊNDIO  2.729,13 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. FECHAMENTO COM CERCA  49.138,71 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. LIMPEZA FINAL  1.462,45 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 44,35% 13,02% 26,66% 15,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 117.486,19 34.497,32 70.626,51 42.309,71 - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 117.486,19 34.497,32 70.626,51 42.309,71 - - - - - - - - 

%: 44,35% 57,37% 84,03% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 117.486,19 151.983,51 222.610,02 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 117.486,19 151.983,51 222.610,02 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 

Local Responsável Técnico
Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO
CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-D

Data ART/RRT: BA20230493171

01068125-22

Total:    R$ 264.919,73

Item Descrição

terça-feira, 26 de dezembro de 2023

Grau de Sigilo

#PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍGALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

ANDARAÍ/BA
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
895319

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25
1. GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ  264.919,73 % Período: 44,35% 13,02% 26,66% 15,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SUPERESTRUTURA  68.347,48 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. PAREDES E PAINÉIS  34.497,32 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, RIPA) 33.859,10 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. REVESTIMENTO  7.165,17 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. PISOS  2.390,04 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. PORTAS E ESQUADRIAS  18.252,79 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. PINTURA  1.525,39 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS  22.212,29 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  11.174,78 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. SPDA  12.165,08 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. INCÊNDIO  2.729,13 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. FECHAMENTO COM CERCA  49.138,71 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. LIMPEZA FINAL  1.462,45 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 44,35% 13,02% 26,66% 15,97% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 117.486,19 34.497,32 70.626,51 42.309,71 - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 117.486,19 34.497,32 70.626,51 42.309,71 - - - - - - - - 

%: 44,35% 57,37% 84,03% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 117.486,19 151.983,51 222.610,02 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 117.486,19 151.983,51 222.610,02 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 264.919,73 

Local Responsável Técnico
Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO
CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-D

Data ART/RRT: BA20230493171
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023

Grau de Sigilo

#PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍGALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

ANDARAÍ/BA

01068125-22

Total:    R$ 264.919,73

Item Descrição

PMv3.0.4 1 / 1

Admin
Imagem Posicionada



 

1  
  

 PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO DE GALPÃO DE RECICLAGEM 

MEMORIAL DISCRITIVO 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 Fazem parte dessas especificações e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços, as 

normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos de ensaio à mão de obra ou 

serviços e os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Serão também obedecidas 

as exigências das Leis e Códigos Municipais relativos à Construção Civil, Engenharia e Arquitetura, 

Regulamentações Estaduais e das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, em tudo que diz 

respeito aos serviços especificados. 

 

QUADRO DE ÁREAS: 
 

① GALPÃO  281,88  m2 
      

● BANHEIRO GALPÃO ______________________________  5,62  m2 
 • ÁREA COMUM ______________________________ 2,80  m2  

 • SANITÁRIO MASCULINO ______________________________ 1,41  m2  

 • SANITÁRIO FEMININO ______________________________ 1,41  m2  
● ÁREA DE TRIAGEM ______________________________  60,06 m2 
● ÁREA DE OPERAÇÃO ______________________________  36,41 m2 
● BAIA LD ______________________________  18,18 m2 
● BAIA LE ______________________________  18,18 m2 
● DEPÓSITO TEMPORÁRIO ______________________________  19,32 m2 

● 
ÁREA DE OPERAÇÃO / 
PRENSAGEM ______________________________  28,43 m2 

● DEPÓSITO DE PRENSADOS ______________________________  58,62 m2 
● PASSEIO ______________________________  37,06 m2 

 
 
1 – INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS (ITEM 1.1): 
      Constará obrigatoriamente de todos os serviços a instalação da obra e especificamente:    

1.1  - Barracão depósito de materiais; 
1.2  - Reservatório de água coberto para a obra; 
1.3  - Instalação provisória coberta de água potável; 
1.4  - Instalação sanitária provisória. 

 

2 – LIMPEZA DO TERRENO 
      O terreno será convenientemente preparado para nele ser iniciada a construção. 
      Será executado a terraplanagem para nivelamento da área a ser implantada as obras civis. 
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3– CONSTRUÇÃO  
 
3.1 – LOCAÇÃO DA OBRA (ITEM 1.2.1) 
Locação de todo o conjunto a ser construído obedecendo-se os afastamentos e alinhamentos 
projetados, bem como o nivelamento das áreas de corte e aterro propostos. Os gabaritos para 
implantação da construção deverão ser executados após a limpeza e nivelamento do terreno e 
espalhamento do material excedente em local previamente indicado. 
 
3.2 – MOVIMENTO DE TERRA (ITEM 1.2.2, 1.2.3, 1.2.4) 
O terreno será preparado com áreas de  corte e aterro conforme indicação dos níveis dos platôs em 
planta e compactado convenientemente, conforme as regulamentações tecnicas do condominio. 
 

        3.2.1 – ESCAVAÇÕES (ITEM 1.3.1) 
       As escavações serão executadas de modo a atender as fundações especificadas. As cavas serão 

escoradas considerando-se a natureza do terreno. 
 

3.2.2 – REATERRO (ITEM 1.3.2) 
Após a execução das fundações serão feitos os reaterros internos e executados com material 
apropriado do até 2,00 m. O reaterro interno terá espessura mínima de 0.20m, executado com 
material limpo, isento de detritos orgânicos, molhado e bem apiloado. 
 
3.3 – CONCRETO (ITEM 1.3.7) 
Executar rigorosamente o dimensionamento e detalhes do projeto estrutural para execução das 
Sapatas, pilares, vigas e lajes 
 
3.3.1 – CAIXAS DE INSPEÇÃO E GORDURA (ITEM 1.13) 
As caixas de inspeção e gordura obedecerão aos detalhes e dimensões do projeto. 
 
3.3.2 – SUPERESTRUTURA E FUNDAÇÕES (ITEM 1.3, 1.4) 
A superestrutura e fundações serão executadas em concreto armado obedecendo-se rigorosamente 
o projeto estrutural específico. 
 
3.4 – ALVENARIAS 
 
3.4.1 – PAREDES EXTERNAS E INTERNAS (ITEM 1.5) 
As paredes externas do Galpão serão executadas em bloco concreto fck 4,5 Mps de 14x19x39, 
assentados ao alto com espessura de  0.14 m sem revestimento. 
As paredes externas e internas do Banheiro serão executadas em bloco cerâmico de seis furos, 
assentados ao alto com espessura de  0.15m com revestimento. As pareredes internas e externas a 
argamassa a ser utilizada no assentamento e tomadas de juntas será de cimento e arenoso no traço 
1:4. 
 
3.5 – COBERTURA E LAJE (ITEM 1.6) 
Executada, obedecendo as dimensões e localização indicadas do projeto arquitetônico, projeto 
estrutural. 
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3.6 – REVESTIMENTO E PISOS (ITEM 1.8) 
Os revestimentos serão iniciados após o endurecimento da argamassa de assentamento das paredes, 
depois de embutidas todas as tubulações após a conclusão da cobertura e retirada de todo o entulho 
existente no interior da construção.  
As juntas das aplicações internas deverão ser de 1,5 mm, com utilização da cruzeta para espaçamento 
regular. As juntas paredes /pisos devem ser coincidentes no alinhamento em todo interior. Observar 
a concordância de juntas para os revestimentos e piso do sanitário e circulação. 
 
3.6.1 –  REVESTIMENTO DAS PAREDES (ITEM 1,7) 
As paredes internas do Banheiro do Galpão para aplicação de pintura receberão chapisco, reboco e 
emboço (espessura 1,5cm),  
Nos Baneiros revestimento cerâmico esmaltado padrão popular de dimensões 35x35 
As paredes que receberão revestimento cerâmico receberão reboco (espessura 1,5cm), devendo se 
observar as particularidades de assentamento de cada revestimento. 
 
As paredes externas, para a aplicação de pintura, receberão chapisco, reboco, 
 
3.6.2 - REVESTIMENTO DE TETO 

       Sem revestimento. 
 
3.7 – REVESTIMENTOS DE PISO (ITEM 1.8.1) 
No Galpão o piso sera em concreto sarrafiado e alisado, nos Banheiros piso cerâmico esmaltado 
padrão popular de dimensões 35x35 cm.  
 
3.8 – SOLEIRAS, FILETES DE PORTAS DE SANITÁRIO, PEITORIS, BANCADA DA COPA. (ITEM 1.8.3, 1.8 
4) 
Soleira / Tabeira . portas externas e na porta de sanitario em marmore bramco comum, polido, 
largura 5 cm, espessura 2 cm, assentado com argamassa colante  
Peitoris em marmore branco, largura 15 cm, assentado com argamassa traço 1:4 (cimento e areia 
média) 
 
3.9 – ESQUADRIAS (ITEM 1.9) 
 
3.9.1 – PORTAS 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM (ITEM 1.9.1, 1.9.2) 
Portas do galpão: porta de enrolar manual, articulada raiada larga, em aço galvanizado natural, chapa 
N° 24.   
Portas de acesso interno ao sanitário: portas de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio 70x2,10 e 60x2,10. Fechaduras internas. 
 
3.9.2 – JANELAS E BASCULANTES – VIDROS (ITEM 1.9.5) 
Banheiro: Janela basculante em aluminio, 80x60 cm, batente/requadro de 3 a 14 cm, com vidro.  
 
3.10 -  FERRAGENS (ITEM 1.9.3, 1.9.4) 
Fechadura de embutir e dobradiça para porta, acabamento padrão popular. 
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3.11 – INSTALAÇÕES (ITEM 1.11, 1.13, 1.14, 1.15) 
Executadas rigorosamente de acordo com os projetos complementares específicos de instalações 
hifrossanitarias, eletricidade e estrutural. 
 
3.11.1 – No Banheiro do Galpão os eletrodutos serão embutidos nas lajes, paredes e principalmente 
sob forro superior, obedecendo a NB-3 e serão de plástico PVC flexível. 
No Galpão será intalado eloetroduto rigido roscavél, PVC, DN 25mm (3/4”), instalado em parede e 
aéreo. 
 
3.11.2 – INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS (ITEM 1.11) 
Executadas conforme projeto específico obedecendo às normas da ABNT. Toda tubulação será de 
plástico PVC rígido soldável. 
 
3.11.3 – ESGOTOS (ITEM 1.13) 
Executados conforme projeto obedecendo às normas da ABNT. Os sistemas de esgoto serão 
executados com tubos de plástico PVC rígido, com os diâmetros estabelecidos no projeto.  
 

A pia da copa e lavatórios dos banheiros devem utilizar engates, sifão e válvulas e parafusos. 

 

3.12 – PINTURA (ITEM 1.10) 
3.12.1 – PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 
Internas: tinta latéx PVA na cor branca, sobre aplicação de massa corrida base PVA e seladora de 
paredes. Cores e locais indicados em plantas. 
Externas: tinta latéx PVA na cor branca para fachadas, semibrilho, com aplicação sobre massa corrida 
base acrilica exterior e seladora acrilica. 
 
3.13 - LIMPEZA (ITEM 1.19) 
Após o término dos serviços acima especificados será procedida a limpeza total da construção e 
entregue em perfeito estado de funcionamento. 
 
 

                                            Salvador, 28 de abril de 2.020. 
 

 
 
 

______________________________                         ____________________________      
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 
1. SINAPI GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ - - BDI 1 - 264.919,73 RA
1.1. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 68.347,48 RA

1.1.0.1. SINAPI 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 17,46                211,39 BDI 1 264,22 4.613,28 RA

1.1.0.2. SINAPI 92452
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 58,20                179,99 BDI 1 224,97 13.093,25 RA

1.1.0.3. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 53,30                  14,65 BDI 1 18,31 975,92 RA

1.1.0.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 416,00                  11,33 BDI 1 14,16 5.890,56 RA

1.1.0.5. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 116,36                    9,50 BDI 1 11,87 1.381,19 RA

1.1.0.6. SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 57,30                  10,16 BDI 1 12,70 727,71 RA
1.1.0.7. SINAPI 92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 416,00                    9,28 BDI 1 11,60 4.825,60 RA
1.1.0.8. SINAPI 92804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 113,96                    7,94 BDI 1 9,92 1.130,48 RA

1.1.0.9. SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 3,71                961,83 BDI 1 1.202,19 4.460,12 RA

1.1.0.10. SINAPI 103673
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 3,71                  42,67 BDI 1 53,33 197,85 RA

1.1.0.11. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 7,13                177,12 BDI 1 221,38 1.578,44 RA

1.1.0.12. SINAPI 101793
ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M3 38,50                  28,48 BDI 1 35,60 1.370,60 RA

1.1.0.13. SINAPI-I 3777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2    247,13                    1,67 BDI 1 2,09 516,50 RA

1.1.0.14. SINAPI 101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 258,60                  78,10 BDI 1 97,62 25.244,53 RA

1.1.0.15. SINAPI 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 37,06                  50,55 BDI 1 63,18 2.341,45 RA

1.2. SINAPI PAREDES E PAINÉIS - - BDI 1 - 34.497,32 RA

1.2.0.1. SINAPI 103318
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 122,48                  87,69 BDI 1 109,60 13.423,81 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ
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1.2.0.2. SINAPI 103330
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 36,32                  83,21 BDI 1 104,00 3.777,28 RA

1.2.0.3. SINAPI 93189
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,50                109,92 BDI 1 137,39 343,48 RA

1.2.0.4. SINAPI 93190
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 11,36                  45,46 BDI 1 56,82 645,48 RA

1.2.0.5. SINAPI 93196
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 11,36                  92,55 BDI 1 115,68 1.314,12 RA

1.2.0.6. SINAPI 101162
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 77,50                154,78 BDI 1 193,46 14.993,15 RA

1.3. SINAPI
COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, 
RIPA)

- - BDI 1 - 33.859,10 RA

1.3.0.1. SINAPI 92564

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00             3.075,16 BDI 1 3.843,64 11.530,92 RA

1.3.0.2. SINAPI 92555

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 1,00             1.039,94 BDI 1 1.299,82 1.299,82 RA

1.3.0.3. SINAPI 92260
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00                546,21 BDI 1 682,71 2.048,13 RA

1.3.0.4. SINAPI 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 7,13                  23,62 BDI 1 29,52 210,48 RA

1.3.0.5. SINAPI 94207

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 296,38                  50,67 BDI 1 63,33 18.769,75 RA

1.4. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - 7.165,17 RA

1.4.0.1. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 39,21                    7,41 BDI 1 9,26 363,08 RA
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1.4.0.2. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,21                  43,27 BDI 1 54,08 2.120,48 RA

1.4.0.3. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 36,24                    5,13 BDI 1 6,41 232,30 RA

1.4.0.4. SINAPI 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 13,60                  47,49 BDI 1 59,36 807,30 RA

1.4.0.5. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 22,64                  43,27 BDI 1 54,08 1.224,37 RA

1.4.0.6. SINAPI 87269
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 13,60                  60,02 BDI 1 75,02 1.020,27 RA

1.4.0.7. SINAPI 96130
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

M2 39,21                  21,69 BDI 1 27,11 1.062,98 RA

1.4.0.8. SINAPI 88495
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 22,64                  11,82 BDI 1 14,77 334,39 RA

1.5. SINAPI PISOS - - BDI 1 - 2.390,04 RA

1.5.0.1. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 13,60                  58,20 BDI 1 72,74 989,26 RA

1.5.0.2. SINAPI 98686 RODAPÉ EM LADRILHO HIDRÁULICO, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 7,10                  45,68 BDI 1 57,10 405,41 RA

1.5.0.3. PRÓPRIA 004
PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25 CM/ ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA

M 4,44                136,06 BDI 1 170,06 755,07 RA

1.5.0.4. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 2,50                  76,90 BDI 1 96,12 240,30 RA

1.6. SINAPI PORTAS E ESQUADRIAS - - BDI 1 - 18.252,79 RA

1.6.0.1. SINAPI 90841

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00             1.108,23 BDI 1 1.385,18 2.770,36 RA
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1.6.0.2. SINAPI 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00             1.117,76 BDI 1 1.397,09 1.397,09 RA

1.6.0.3. SINAPI 91305
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00                114,51 BDI 1 143,13 286,26 RA

1.6.0.4. SINAPI 91304
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00                114,93 BDI 1 143,65 143,65 RA

1.6.0.5. SINAPI-I 34377
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS 
(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 
DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN    1,38                113,59 BDI 1 141,98 195,93 RA

1.6.0.6. SINAPI-I 4911
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA RAIADA LARGA, 
EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 
INSTALACAO)

M2    33,04                325,92 BDI 1 407,37 13.459,50 RA

1.7. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 1.525,39 RA

1.7.0.1. SINAPI 95626
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

M2 39,21                  17,77 BDI 1 22,21 870,85 RA

1.7.0.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 61,85                    4,06 BDI 1 5,07 313,58 RA

1.7.0.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 22,64                  12,05 BDI 1 15,06 340,96 RA

1.8. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS - - BDI 1 - 22.212,29 RA
1.8.1. SINAPI REDE DE ÁGUA FRIA - - BDI 1 - 1.602,62 RA

1.8.1.1. SINAPI 89355
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,97                  20,67 BDI 1 25,84 257,62 RA

1.8.1.2. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 8,15                  23,86 BDI 1 29,82 243,03 RA

1.8.1.3. SINAPI 89404
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 4,00                    7,36 BDI 1 9,20 36,80 RA

1.8.1.4. SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00                    9,60 BDI 1 12,00 12,00 RA

1.8.1.5. SINAPI 89393
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                  11,18 BDI 1 13,97 27,94 RA

1.8.1.6. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00                  13,20 BDI 1 16,50 49,50 RA
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1.8.1.7. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                    6,63 BDI 1 8,29 16,58 RA

1.8.1.8. SINAPI 96841
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, METÁLICO, PARA 
INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM X 1/2", CONEXÃO POR ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 6,00                  26,14 BDI 1 32,67 196,02 RA

1.8.1.9. SINAPI 94489
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  38,51 BDI 1 48,13 48,13 RA

1.8.1.10. SINAPI 94795
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00                  33,49 BDI 1 41,86 125,58 RA

1.8.1.11. SINAPI 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  61,57 BDI 1 76,96 76,96 RA

1.8.1.12. SINAPI-I 34636
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN    1,00                410,00 BDI 1 512,46 512,46 RA

1.8.2. SINAPI LOUÇAS E METAIS - - BDI 1 - 2.938,89 RA

1.8.2.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                469,28 BDI 1 586,55 1.173,10 RA

1.8.2.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00                242,73 BDI 1 303,39 910,17 RA

- SINAPI 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  10,94 BDI 1 13,67 - RA

- SINAPI 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  10,33 BDI 1 12,91 - RA

- SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  69,07 BDI 1 86,33 - RA

1.8.2.3. SINAPI-I 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2    1,20                570,46 BDI 1 713,02 855,62 RA
1.8.3. SINAPI REDE DE ESGOTO - - BDI 1 - 13.666,52 RA

1.8.3.1. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00                  27,03 BDI 1 33,78 202,68 RA

1.8.3.2. SINAPI 89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00                  33,62 BDI 1 42,02 1.008,48 RA

1.8.3.3. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 74,14                  37,66 BDI 1 47,07 3.489,77 RA

PMv3.0.4 5 / 10



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.8.3.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00                  15,03 BDI 1 18,79 150,32 RA

1.8.3.5. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  15,72 BDI 1 19,65 39,30 RA

1.8.3.6. SINAPI 89742
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00                  38,61 BDI 1 48,26 193,04 RA

1.8.3.7. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  27,43 BDI 1 34,28 68,56 RA

1.8.3.8. SINAPI 89821
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00                  18,12 BDI 1 22,65 90,60 RA

1.8.3.9. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00                  44,64 BDI 1 55,80 167,40 RA

1.8.3.10. SINAPI 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12,00                  91,08 BDI 1 113,84 1.366,08 RA

1.8.3.11. SINAPI 98105
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00                654,97 BDI 1 818,65 818,65 RA

1.8.3.12. SINAPI 99251
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 8,00                292,57 BDI 1 365,68 2.925,44 RA

1.8.3.13. PRÓPRIA 003 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (60X60X5)CM UNID 8,00                  55,22 BDI 1 69,02 552,16 RA

1.8.3.14. SINAPI 98052
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00             2.075,40 BDI 1 2.594,04 2.594,04 RA

1.8.4. SINAPI REDE DE DRENAGEM - - BDI 1 - 4.004,26 RA

- SINAPI 95570

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M -                121,54 BDI 1 151,91 - RA

1.8.4.1. PRÓPRIA 005
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D=30CM, 
PARA ÁGUA PLUVIAL - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

M 74,00                  39,34 BDI 1 49,17 3.638,58 RA

1.8.4.2. SINAPI 99251
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00                292,57 BDI 1 365,68 365,68 RA
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1.9. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI 1 - 11.174,78 RA

1.9.0.1. SINAPI 91865
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,00                  18,27 BDI 1 22,84 182,72 RA

1.9.0.2. SINAPI 91831
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00                  10,25 BDI 1 12,81 153,72 RA

1.9.0.3. SINAPI 91863
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25,00                  10,96 BDI 1 13,70 342,50 RA

1.9.0.4. SINAPI 91871
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 54,00                  14,05 BDI 1 17,56 948,24 RA

1.9.0.5. SINAPI 91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 16,00                    8,35 BDI 1 10,44 167,04 RA

1.9.0.6. SINAPI 91914
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00                  18,16 BDI 1 22,70 45,40 RA

1.9.0.7. SINAPI 95805
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00                  22,00 BDI 1 27,50 27,50 RA

1.9.0.8. SINAPI 95808
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022

UN 1,00                  28,47 BDI 1 35,58 35,58 RA

1.9.0.9. SINAPI 95814
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022

UN 7,00                  21,87 BDI 1 27,34 191,38 RA

1.9.0.10. SINAPI 95817
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4  ), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2,00                  35,89 BDI 1 44,86 89,72 RA

1.9.0.11. SINAPI 91936
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00                  17,26 BDI 1 21,57 258,84 RA

1.9.0.12. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00                  32,05 BDI 1 40,06 40,06 RA

1.9.0.13. SINAPI 91943
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00                  21,04 BDI 1 26,30 26,30 RA

1.9.0.14. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                512,28 BDI 1 640,30 640,30 RA
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1.9.0.15. SINAPI 93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                  53,63 BDI 1 67,03 201,09 RA

1.9.0.16. SINAPI 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                  57,49 BDI 1 71,86 215,58 RA

1.9.0.17. SINAPI 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                  94,53 BDI 1 118,15 118,15 RA

1.9.0.18. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00                  44,79 BDI 1 55,98 55,98 RA

1.9.0.19. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 338,00                    2,79 BDI 1 3,49 1.179,62 RA

1.9.0.20. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 24,00                    4,00 BDI 1 5,00 120,00 RA

1.9.0.21. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 120,00                    6,16 BDI 1 7,70 924,00 RA

1.9.0.22. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 30,00                  15,24 BDI 1 19,05 571,50 RA

1.9.0.23. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                  28,65 BDI 1 35,81 143,24 RA

1.9.0.24. SINAPI 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00                  44,33 BDI 1 55,41 387,87 RA

1.9.0.25. SINAPI 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                  31,81 BDI 1 39,76 159,04 RA

1.9.0.26. SINAPI 97585
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3,00                118,43 BDI 1 148,03 444,09 RA

1.9.0.27. SINAPI 100905
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 9,00                236,88 BDI 1 296,08 2.664,72 RA

1.9.0.28. PRÓPRIA 002
CORDOALHA DE COBRE NU 16MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00                  34,37 BDI 1 42,96 257,76 RA

1.9.0.29. SINAPI 100578

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00                466,31 BDI 1 582,84 582,84 RA

1.10. SINAPI SPDA - - BDI 1 - 12.165,08 RA

1.10.0.1. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                142,12 BDI 1 177,64 1.776,40 RA
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01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.10.0.2. SINAPI 96987
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                122,09 BDI 1 152,60 1.526,00 RA

1.10.0.3. SINAPI 96988
MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                160,30 BDI 1 200,36 2.003,60 RA

1.10.0.4. SINAPI 96989
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 10,00                134,17 BDI 1 167,70 1.677,00 RA

1.10.0.5. SINAPI 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 64,00                  64,78 BDI 1 80,97 5.182,08 RA

1.11. SINAPI INCÊNDIO - - BDI 1 - 2.729,13 RA

1.11.0.1. SINAPI 101911
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 12 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3,00                397,38 BDI 1 496,69 1.490,07 RA

1.11.0.2. SINAPI 101905
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 2,00                260,29 BDI 1 325,34 650,68 RA

1.11.0.3. SINAPI-I 10886
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN    2,00                235,37 BDI 1 294,19 588,38 RA

1.12. SINAPI FECHAMENTO COM CERCA - - BDI 1 - 49.138,71 RA

1.12.0.1. SINAPI 101198

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020

M 447,00                  87,95 BDI 1 109,93 49.138,71 RA

1.13. SINAPI LIMPEZA FINAL - - BDI 1 - 1.462,45 RA
1.13.0.1. PRÓPRIA 001 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 320,01                    3,66 BDI 1 4,57 1.462,45 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO
CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-Dsegunda-feira, 11 de dezembro de 2023

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ANDARAÍ/BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 
1. SINAPI GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ - - BDI 1 - 264.919,73 RA
1.1. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 68.347,48 RA

1.1.0.1. SINAPI 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 17,46                211,39 BDI 1 264,22 4.613,28 RA

1.1.0.2. SINAPI 92452
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 58,20                179,99 BDI 1 224,97 13.093,25 RA

1.1.0.3. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 53,30                  14,65 BDI 1 18,31 975,92 RA

1.1.0.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 416,00                  11,33 BDI 1 14,16 5.890,56 RA

1.1.0.5. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 116,36                    9,50 BDI 1 11,87 1.381,19 RA

1.1.0.6. SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 57,30                  10,16 BDI 1 12,70 727,71 RA
1.1.0.7. SINAPI 92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 416,00                    9,28 BDI 1 11,60 4.825,60 RA
1.1.0.8. SINAPI 92804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 113,96                    7,94 BDI 1 9,92 1.130,48 RA

1.1.0.9. SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 3,71                961,83 BDI 1 1.202,19 4.460,12 RA

1.1.0.10. SINAPI 103673
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 3,71                  42,67 BDI 1 53,33 197,85 RA

1.1.0.11. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 7,13                177,12 BDI 1 221,38 1.578,44 RA

1.1.0.12. SINAPI 101793
ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M3 38,50                  28,48 BDI 1 35,60 1.370,60 RA

1.1.0.13. SINAPI-I 3777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2    247,13                    1,67 BDI 1 2,09 516,50 RA

1.1.0.14. SINAPI 101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 258,60                  78,10 BDI 1 97,62 25.244,53 RA

1.1.0.15. SINAPI 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 37,06                  50,55 BDI 1 63,18 2.341,45 RA

1.2. SINAPI PAREDES E PAINÉIS - - BDI 1 - 34.497,32 RA

1.2.0.1. SINAPI 103318
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 122,48                  87,69 BDI 1 109,60 13.423,81 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
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O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ
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Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.2.0.2. SINAPI 103330
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 36,32                  83,21 BDI 1 104,00 3.777,28 RA

1.2.0.3. SINAPI 93189
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,50                109,92 BDI 1 137,39 343,48 RA

1.2.0.4. SINAPI 93190
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 11,36                  45,46 BDI 1 56,82 645,48 RA

1.2.0.5. SINAPI 93196
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 11,36                  92,55 BDI 1 115,68 1.314,12 RA

1.2.0.6. SINAPI 101162
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 77,50                154,78 BDI 1 193,46 14.993,15 RA

1.3. SINAPI
COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, 
RIPA)

- - BDI 1 - 33.859,10 RA

1.3.0.1. SINAPI 92564

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00             3.075,16 BDI 1 3.843,64 11.530,92 RA

1.3.0.2. SINAPI 92555

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 1,00             1.039,94 BDI 1 1.299,82 1.299,82 RA

1.3.0.3. SINAPI 92260
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00                546,21 BDI 1 682,71 2.048,13 RA

1.3.0.4. SINAPI 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 7,13                  23,62 BDI 1 29,52 210,48 RA

1.3.0.5. SINAPI 94207

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 296,38                  50,67 BDI 1 63,33 18.769,75 RA

1.4. SINAPI REVESTIMENTO - - BDI 1 - 7.165,17 RA

1.4.0.1. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 39,21                    7,41 BDI 1 9,26 363,08 RA
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GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.4.0.2. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,21                  43,27 BDI 1 54,08 2.120,48 RA

1.4.0.3. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 36,24                    5,13 BDI 1 6,41 232,30 RA

1.4.0.4. SINAPI 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 13,60                  47,49 BDI 1 59,36 807,30 RA

1.4.0.5. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 22,64                  43,27 BDI 1 54,08 1.224,37 RA

1.4.0.6. SINAPI 87269
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 13,60                  60,02 BDI 1 75,02 1.020,27 RA

1.4.0.7. SINAPI 96130
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

M2 39,21                  21,69 BDI 1 27,11 1.062,98 RA

1.4.0.8. SINAPI 88495
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 22,64                  11,82 BDI 1 14,77 334,39 RA

1.5. SINAPI PISOS - - BDI 1 - 2.390,04 RA

1.5.0.1. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 13,60                  58,20 BDI 1 72,74 989,26 RA

1.5.0.2. SINAPI 98686 RODAPÉ EM LADRILHO HIDRÁULICO, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 7,10                  45,68 BDI 1 57,10 405,41 RA

1.5.0.3. PRÓPRIA 004
PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25 CM/ ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA

M 4,44                136,06 BDI 1 170,06 755,07 RA

1.5.0.4. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 2,50                  76,90 BDI 1 96,12 240,30 RA

1.6. SINAPI PORTAS E ESQUADRIAS - - BDI 1 - 18.252,79 RA

1.6.0.1. SINAPI 90841

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00             1.108,23 BDI 1 1.385,18 2.770,36 RA
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1.6.0.2. SINAPI 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00             1.117,76 BDI 1 1.397,09 1.397,09 RA

1.6.0.3. SINAPI 91305
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00                114,51 BDI 1 143,13 286,26 RA

1.6.0.4. SINAPI 91304
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00                114,93 BDI 1 143,65 143,65 RA

1.6.0.5. SINAPI-I 34377
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS 
(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 
DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN    1,38                113,59 BDI 1 141,98 195,93 RA

1.6.0.6. SINAPI-I 4911
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA RAIADA LARGA, 
EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 
INSTALACAO)

M2    33,04                325,92 BDI 1 407,37 13.459,50 RA

1.7. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 1.525,39 RA

1.7.0.1. SINAPI 95626
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

M2 39,21                  17,77 BDI 1 22,21 870,85 RA

1.7.0.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 61,85                    4,06 BDI 1 5,07 313,58 RA

1.7.0.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 22,64                  12,05 BDI 1 15,06 340,96 RA

1.8. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS - - BDI 1 - 22.212,29 RA
1.8.1. SINAPI REDE DE ÁGUA FRIA - - BDI 1 - 1.602,62 RA

1.8.1.1. SINAPI 89355
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,97                  20,67 BDI 1 25,84 257,62 RA

1.8.1.2. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 8,15                  23,86 BDI 1 29,82 243,03 RA

1.8.1.3. SINAPI 89404
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 4,00                    7,36 BDI 1 9,20 36,80 RA

1.8.1.4. SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00                    9,60 BDI 1 12,00 12,00 RA

1.8.1.5. SINAPI 89393
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                  11,18 BDI 1 13,97 27,94 RA

1.8.1.6. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00                  13,20 BDI 1 16,50 49,50 RA
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1.8.1.7. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                    6,63 BDI 1 8,29 16,58 RA

1.8.1.8. SINAPI 96841
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, METÁLICO, PARA 
INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM X 1/2", CONEXÃO POR ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 6,00                  26,14 BDI 1 32,67 196,02 RA

1.8.1.9. SINAPI 94489
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  38,51 BDI 1 48,13 48,13 RA

1.8.1.10. SINAPI 94795
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00                  33,49 BDI 1 41,86 125,58 RA

1.8.1.11. SINAPI 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00                  61,57 BDI 1 76,96 76,96 RA

1.8.1.12. SINAPI-I 34636
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN    1,00                410,00 BDI 1 512,46 512,46 RA

1.8.2. SINAPI LOUÇAS E METAIS - - BDI 1 - 2.938,89 RA

1.8.2.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                469,28 BDI 1 586,55 1.173,10 RA

1.8.2.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00                242,73 BDI 1 303,39 910,17 RA

- SINAPI 86883
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  10,94 BDI 1 13,67 - RA

- SINAPI 86884
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  10,33 BDI 1 12,91 - RA

- SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN -                  69,07 BDI 1 86,33 - RA

1.8.2.3. SINAPI-I 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2    1,20                570,46 BDI 1 713,02 855,62 RA
1.8.3. SINAPI REDE DE ESGOTO - - BDI 1 - 13.666,52 RA

1.8.3.1. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00                  27,03 BDI 1 33,78 202,68 RA

1.8.3.2. SINAPI 89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00                  33,62 BDI 1 42,02 1.008,48 RA

1.8.3.3. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 74,14                  37,66 BDI 1 47,07 3.489,77 RA
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1.8.3.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00                  15,03 BDI 1 18,79 150,32 RA

1.8.3.5. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  15,72 BDI 1 19,65 39,30 RA

1.8.3.6. SINAPI 89742
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00                  38,61 BDI 1 48,26 193,04 RA

1.8.3.7. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  27,43 BDI 1 34,28 68,56 RA

1.8.3.8. SINAPI 89821
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00                  18,12 BDI 1 22,65 90,60 RA

1.8.3.9. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00                  44,64 BDI 1 55,80 167,40 RA

1.8.3.10. SINAPI 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12,00                  91,08 BDI 1 113,84 1.366,08 RA

1.8.3.11. SINAPI 98105
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00                654,97 BDI 1 818,65 818,65 RA

1.8.3.12. SINAPI 99251
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 8,00                292,57 BDI 1 365,68 2.925,44 RA

1.8.3.13. PRÓPRIA 003 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (60X60X5)CM UNID 8,00                  55,22 BDI 1 69,02 552,16 RA

1.8.3.14. SINAPI 98052
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00             2.075,40 BDI 1 2.594,04 2.594,04 RA

1.8.4. SINAPI REDE DE DRENAGEM - - BDI 1 - 4.004,26 RA

- SINAPI 95570

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M -                121,54 BDI 1 151,91 - RA

1.8.4.1. PRÓPRIA 005
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D=30CM, 
PARA ÁGUA PLUVIAL - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

M 74,00                  39,34 BDI 1 49,17 3.638,58 RA

1.8.4.2. SINAPI 99251
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00                292,57 BDI 1 365,68 365,68 RA
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1.9. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI 1 - 11.174,78 RA

1.9.0.1. SINAPI 91865
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,00                  18,27 BDI 1 22,84 182,72 RA

1.9.0.2. SINAPI 91831
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00                  10,25 BDI 1 12,81 153,72 RA

1.9.0.3. SINAPI 91863
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25,00                  10,96 BDI 1 13,70 342,50 RA

1.9.0.4. SINAPI 91871
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 54,00                  14,05 BDI 1 17,56 948,24 RA

1.9.0.5. SINAPI 91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 16,00                    8,35 BDI 1 10,44 167,04 RA

1.9.0.6. SINAPI 91914
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00                  18,16 BDI 1 22,70 45,40 RA

1.9.0.7. SINAPI 95805
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00                  22,00 BDI 1 27,50 27,50 RA

1.9.0.8. SINAPI 95808
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022

UN 1,00                  28,47 BDI 1 35,58 35,58 RA

1.9.0.9. SINAPI 95814
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022

UN 7,00                  21,87 BDI 1 27,34 191,38 RA

1.9.0.10. SINAPI 95817
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4  ), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2,00                  35,89 BDI 1 44,86 89,72 RA

1.9.0.11. SINAPI 91936
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00                  17,26 BDI 1 21,57 258,84 RA

1.9.0.12. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00                  32,05 BDI 1 40,06 40,06 RA

1.9.0.13. SINAPI 91943
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00                  21,04 BDI 1 26,30 26,30 RA

1.9.0.14. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                512,28 BDI 1 640,30 640,30 RA

PMv3.0.4 7 / 10



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.9.0.15. SINAPI 93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                  53,63 BDI 1 67,03 201,09 RA

1.9.0.16. SINAPI 93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00                  57,49 BDI 1 71,86 215,58 RA

1.9.0.17. SINAPI 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                  94,53 BDI 1 118,15 118,15 RA

1.9.0.18. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00                  44,79 BDI 1 55,98 55,98 RA

1.9.0.19. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 338,00                    2,79 BDI 1 3,49 1.179,62 RA

1.9.0.20. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 24,00                    4,00 BDI 1 5,00 120,00 RA

1.9.0.21. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 120,00                    6,16 BDI 1 7,70 924,00 RA

1.9.0.22. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 30,00                  15,24 BDI 1 19,05 571,50 RA

1.9.0.23. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                  28,65 BDI 1 35,81 143,24 RA

1.9.0.24. SINAPI 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00                  44,33 BDI 1 55,41 387,87 RA

1.9.0.25. SINAPI 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00                  31,81 BDI 1 39,76 159,04 RA

1.9.0.26. SINAPI 97585
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3,00                118,43 BDI 1 148,03 444,09 RA

1.9.0.27. SINAPI 100905
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 9,00                236,88 BDI 1 296,08 2.664,72 RA

1.9.0.28. PRÓPRIA 002
CORDOALHA DE COBRE NU 16MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00                  34,37 BDI 1 42,96 257,76 RA

1.9.0.29. SINAPI 100578

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00                466,31 BDI 1 582,84 582,84 RA

1.10. SINAPI SPDA - - BDI 1 - 12.165,08 RA

1.10.0.1. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                142,12 BDI 1 177,64 1.776,40 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
895319 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
08-23 (N DES.) GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

264.919,73 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
01068125-22 GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

SALVADOR ANDARAÍ/BA

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

1.10.0.2. SINAPI 96987
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                122,09 BDI 1 152,60 1.526,00 RA

1.10.0.3. SINAPI 96988
MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00                160,30 BDI 1 200,36 2.003,60 RA

1.10.0.4. SINAPI 96989
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 10,00                134,17 BDI 1 167,70 1.677,00 RA

1.10.0.5. SINAPI 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 64,00                  64,78 BDI 1 80,97 5.182,08 RA

1.11. SINAPI INCÊNDIO - - BDI 1 - 2.729,13 RA

1.11.0.1. SINAPI 101911
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 12 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3,00                397,38 BDI 1 496,69 1.490,07 RA

1.11.0.2. SINAPI 101905
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 2,00                260,29 BDI 1 325,34 650,68 RA

1.11.0.3. SINAPI-I 10886
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN    2,00                235,37 BDI 1 294,19 588,38 RA

1.12. SINAPI FECHAMENTO COM CERCA - - BDI 1 - 49.138,71 RA

1.12.0.1. SINAPI 101198

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020

M 447,00                  87,95 BDI 1 109,93 49.138,71 RA

1.13. SINAPI LIMPEZA FINAL - - BDI 1 - 1.462,45 RA
1.13.0.1. PRÓPRIA 001 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 320,01                    3,66 BDI 1 4,57 1.462,45 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO
CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-Dsegunda-feira, 11 de dezembro de 2023

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ANDARAÍ/BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente.
F 2 SUPERESTRUTURA 1
F 3 PAREDES E PAINÉIS 2 2 3
F 4 COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, RIPA)3 4 4 4
F 5 REVESTIMENTO 4 3 4 5
F 6 PISOS 3 4
F 7 PORTAS E ESQUADRIAS 4 4 5
F 8 PINTURA 4 4 5
F 9 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 3 2 3
F 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4 2 3 4 5
F 11 SPDA 3 3 4
F 12 INCÊNDIO 4 5
F 13 FECHAMENTO COM CERCA 1 2
F 14 LIMPEZA FINAL 4 5

15 0
16 0
17 0
18 0
19 0
20 0
21 0
22 0
23 0
24 0
25 0
26 0
27 0
28 0
29 0
30 0
31 0
32 0
33 0
34 0
35 0
36 0
37 0
38 0
39 0
40 0
41 0
42 0
43 0
44 0
45 0
46 0
47 0
48 0
49 0
50 0

Nº do 
Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
01068125-22 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 264.919,73 0,00

1. GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ - .
1.1. SUPERESTRUTURA - .

1.1.0.1.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 17,46 17,43 x 1,00 = 17,43m²
.
SUPERESTRUTURA 17,46 

1.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 58,20 
.
SUPERESTRUTURA 58,20 

1.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 53,30 
.
SUPERESTRUTURA 53,30 

1.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 416,00 
.
SUPERESTRUTURA 416,00 

1.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 116,36 
.
SUPERESTRUTURA 116,36 

1.1.0.6. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 57,30 . SUPERESTRUTURA 57,30 
1.1.0.7. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 416,00 . SUPERESTRUTURA 416,00 
1.1.0.8. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 113,96 . SUPERESTRUTURA 113,96 

1.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 3,71 
.
SUPERESTRUTURA 3,71 

1.1.0.10.
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 3,71 
.
SUPERESTRUTURA 3,71 

1.1.0.11.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 7,13 
.
SUPERESTRUTURA 7,13 

1.1.0.12.
ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M3 38,50 
.
SUPERESTRUTURA 38,50 

1.1.0.13. LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2    247,13 . SUPERESTRUTURA 247,13 

1.1.0.14.
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 258,60 
.
SUPERESTRUTURA 258,60 

1.1.0.15.
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 37,06 
.
SUPERESTRUTURA 37,06 

1.2. PAREDES E PAINÉIS - .

1.2.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 122,48 
.
PAREDES E PAINÉIS 122,48 

1.2.0.2.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 36,32 
.
PAREDES E PAINÉIS 36,32 

1.2.0.3.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,50 
.
PAREDES E PAINÉIS 2,50 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
01068125-22 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 264.919,73 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319

1.2.0.4.
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 11,36 
.
PAREDES E PAINÉIS 11,36 

1.2.0.5.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 11,36 
.
PAREDES E PAINÉIS 11,36 

1.2.0.6.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 77,50 
.
PAREDES E PAINÉIS 77,50 

1.3.
COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, 
RIPA)

- 
.

1.3.0.1.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 

.

COBERTURA (TELHA CERÂMICA, 
CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, 
CAIBRO, RIPA)

3,00 

1.3.0.2.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 1,00 

.

COBERTURA (TELHA CERÂMICA, 
CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, 
CAIBRO, RIPA)

1,00 

1.3.0.3.
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 
.

COBERTURA (TELHA CERÂMICA, 
CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, 
CAIBRO, RIPA)

3,00 

1.3.0.4.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 7,13 

.

COBERTURA (TELHA CERÂMICA, 
CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, 
CAIBRO, RIPA)

7,13 

1.3.0.5.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 296,38 

.

COBERTURA (TELHA CERÂMICA, 
CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, 
CAIBRO, RIPA)

296,38 

1.4. REVESTIMENTO - .

1.4.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 39,21 

.

REVESTIMENTO 39,21 

1.4.0.2.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,21 

.

REVESTIMENTO 39,21 

1.4.0.3.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 36,24 
.
REVESTIMENTO 36,24 

1.4.0.4.

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 13,60 

.

REVESTIMENTO 13,60 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
01068125-22 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 264.919,73 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319

1.4.0.5.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 22,64 

.

REVESTIMENTO 22,64 

1.4.0.6.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 13,60 
.
REVESTIMENTO 13,60 

1.4.0.7.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

M2 39,21 
.
REVESTIMENTO 39,21 

1.4.0.8.
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 22,64 
.
REVESTIMENTO 22,64 

1.5. PISOS - .

1.5.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 13,60 
.
PISOS 13,60 

1.5.0.2. RODAPÉ EM LADRILHO HIDRÁULICO, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 7,10 . PISOS 7,10 

1.5.0.3.
PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25 CM/ ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA

M 4,44 
.
PISOS 4,44 

1.5.0.4.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 2,50 
.
PISOS 2,50 

1.6. PORTAS E ESQUADRIAS - .

1.6.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 

.

PORTAS E ESQUADRIAS 2,00 

1.6.0.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 

.

PORTAS E ESQUADRIAS 1,00 

1.6.0.3.
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 
.
PORTAS E ESQUADRIAS 2,00 

1.6.0.4.
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 
.
PORTAS E ESQUADRIAS 1,00 

1.6.0.5.
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS 
(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 
DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN    1,38 
.
PORTAS E ESQUADRIAS 1,38 

1.6.0.6.
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA RAIADA LARGA, 
EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 
INSTALACAO)

M2    33,04 
.
PORTAS E ESQUADRIAS 33,04 

1.7. PINTURA - .
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1.7.0.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

M2 39,21 
.
PINTURA 39,21 

1.7.0.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 61,85 
.
PINTURA 61,85 

1.7.0.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 22,64 
.
PINTURA 22,64 

1.8. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS - .
1.8.1. REDE DE ÁGUA FRIA - .

1.8.1.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,97 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 9,97 

1.8.1.2.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 8,15 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8,15 

1.8.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 4,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 4,00 

1.8.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.1.5.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 2,00 

1.8.1.6.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 3,00 

1.8.1.7.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 2,00 

1.8.1.8.
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, METÁLICO, PARA 
INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM X 1/2", CONEXÃO POR ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 6,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 6,00 

1.8.1.9.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.1.10.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 3,00 

1.8.1.11.
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.1.12.
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN    1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.2. LOUÇAS E METAIS - .

1.8.2.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 2,00 

1.8.2.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 

.

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 3,00 

-
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS
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-
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

-
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

1.8.2.3. ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2    1,20 . INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,20 
1.8.3. REDE DE ESGOTO - .

1.8.3.1.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 6,00 

1.8.3.2.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 24,00 

1.8.3.3.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 74,14 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 74,14 

1.8.3.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8,00 

1.8.3.5.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 2,00 

1.8.3.6.
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 4,00 

1.8.3.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 2,00 

1.8.3.8.
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 4,00 

1.8.3.9.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 3,00 

1.8.3.10.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 12,00 

1.8.3.11.
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.3.12.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 8,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8,00 

1.8.3.13. TAMPA EM CONCRETO ARMADO (60X60X5)CM UNID 8,00 . INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8,00 
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1.8.3.14.
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.8.4. REDE DE DRENAGEM - .

-

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M - 

.

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

1.8.4.1.
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D=30CM, 
PARA ÁGUA PLUVIAL - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

M 74,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 74,00 

1.8.4.2.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 1,00 

1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - .

1.9.0.1.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,00 

1.9.0.2.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12,00 

1.9.0.3.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 25,00 

1.9.0.4.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 54,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 54,00 

1.9.0.5.
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 16,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16,00 

1.9.0.6.
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 

1.9.0.7.
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.8.
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.9.
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 7,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,00 

1.9.0.10.
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4  ), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 
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1.9.0.11.
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12,00 

1.9.0.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.13.
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.14.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.15.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 

1.9.0.16.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 

1.9.0.17.
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.18.
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.9.0.19.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 338,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 338,00 

1.9.0.20.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 24,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 24,00 

1.9.0.21.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 120,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 120,00 

1.9.0.22.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 30,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 30,00 

1.9.0.23.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,00 

1.9.0.24.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,00 

1.9.0.25.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,00 

1.9.0.26.
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 

1.9.0.27.
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 9,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9,00 

1.9.0.28.
CORDOALHA DE COBRE NU 16MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00 
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 
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. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 264.919,73 0,00

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) #PUBLICO

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319

1.9.0.29.

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00 

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.10. SPDA - .

1.10.0.1.
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 
.
SPDA 10,00 

1.10.0.2.
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 
.
SPDA 10,00 

1.10.0.3.
MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 
.
SPDA 10,00 

1.10.0.4.
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 10,00 
.
SPDA 10,00 

1.10.0.5.
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 64,00 
.
SPDA 64,00 

1.11. INCÊNDIO - .

1.11.0.1.
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 12 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3,00 
.
INCÊNDIO 3,00 

1.11.0.2.
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 2,00 
.
INCÊNDIO 2,00 

1.11.0.3.
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN    2,00 
.
INCÊNDIO 2,00 

1.12. FECHAMENTO COM CERCA - .

1.12.0.1.

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020

M 447,00 

.

FECHAMENTO COM CERCA 447,00 

1.13. LIMPEZA FINAL - .
1.13.0.1. LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 320,01 . LIMPEZA FINAL 320,01 .

ANDARAÍ/BA
Local Responsável Técnico

Nome: ANTONIO MIGUEL FIGUEIREDO SOBRINHO
terça-feira, 26 de dezembro de 2023 CREA/CAU: CREA/BA Nº 20850-D
Data ART/RRT: BA20230493171
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ - 
1.1. SUPERESTRUTURA - 

1.1.0.1.
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 17,46 

1.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 58,20 

1.1.0.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 53,30 

1.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 416,00 

1.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 116,36 

1.1.0.6. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 57,30 
1.1.0.7. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 416,00 
1.1.0.8. CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 113,96 

1.1.0.9.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 3,71 

1.1.0.10.
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 3,71 

1.1.0.11.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 7,13 

1.1.0.12.
ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M3 38,50 

1.1.0.13. LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2    247,13 

1.1.0.14.
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 258,60 

1.1.0.15.
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 37,06 

1.2. PAREDES E PAINÉIS - 

1.2.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 122,48 

1.2.0.2.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 36,32 

1.2.0.3.
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 2,50 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - (SELECIONAR)

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319
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Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - (SELECIONAR)

GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
GALPÃO DE RECICLAGEM DE ANDARAÍ 895319

1.2.0.4.
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 11,36 

1.2.0.5.
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 11,36 

1.2.0.6.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 77,50 

1.3.
COBERTURA (TELHA CERÂMICA, CUMEEIRA, TERÇA, FRECHAL, CAIBRO, 
RIPA)

- 

1.3.0.1.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 

1.3.0.2.

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 1,00 

1.3.0.3.
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 3,00 

1.3.0.4.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 7,13 

1.3.0.5.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 296,38 

1.4. REVESTIMENTO - 

1.4.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 39,21 

1.4.0.2.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 39,21 

1.4.0.3.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 36,24 

1.4.0.4.

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 13,60 
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1.4.0.5.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 22,64 

1.4.0.6.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 13,60 

1.4.0.7.
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

M2 39,21 

1.4.0.8.
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 22,64 

1.5. PISOS - 

1.5.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 13,60 

1.5.0.2. RODAPÉ EM LADRILHO HIDRÁULICO, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 7,10 

1.5.0.3.
PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25 CM/ ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA

M 4,44 

1.5.0.4.
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 2,50 

1.6. PORTAS E ESQUADRIAS - 

1.6.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 

1.6.0.2.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 

1.6.0.3.
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 

1.6.0.4.
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 

1.6.0.5.
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS 
(1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 
DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN    1,38 

1.6.0.6.
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA RAIADA LARGA, 
EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 
INSTALACAO)

M2    33,04 

1.7. PINTURA - 
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1.7.0.1.
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

M2 39,21 

1.7.0.2.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 61,85 

1.7.0.3.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 22,64 

1.8. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS - 
1.8.1. REDE DE ÁGUA FRIA - 

1.8.1.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 9,97 

1.8.1.2.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 8,15 

1.8.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 4,00 

1.8.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 

1.8.1.5.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 

1.8.1.6.
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00 

1.8.1.7.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00 

1.8.1.8.
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, METÁLICO, PARA 
INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM X 1/2", CONEXÃO POR ANEL 
DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 6,00 

1.8.1.9.
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 

1.8.1.10.
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 

1.8.1.11.
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 

1.8.1.12.
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN    1,00 

1.8.2. LOUÇAS E METAIS - 

1.8.2.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 

1.8.2.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 

-
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 
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-
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 

-
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN - 

1.8.2.3. ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2    1,20 
1.8.3. REDE DE ESGOTO - 

1.8.3.1.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 6,00 

1.8.3.2.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 24,00 

1.8.3.3.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 74,14 

1.8.3.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8,00 

1.8.3.5.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 

1.8.3.6.
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00 

1.8.3.7.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00 

1.8.3.8.
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4,00 

1.8.3.9.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3,00 

1.8.3.10.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12,00 

1.8.3.11.
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00 

1.8.3.12.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 8,00 

1.8.3.13. TAMPA EM CONCRETO ARMADO (60X60X5)CM UNID 8,00 
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1.8.3.14.
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00 

1.8.4. REDE DE DRENAGEM - 

-

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M - 

1.8.4.1.
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D=30CM, 
PARA ÁGUA PLUVIAL - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

M 74,00 

1.8.4.2.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,00 

1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 

1.9.0.1.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 8,00 

1.9.0.2.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00 

1.9.0.3.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25,00 

1.9.0.4.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 54,00 

1.9.0.5.
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 16,00 

1.9.0.6.
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 

1.9.0.7.
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00 

1.9.0.8.
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 1,00 

1.9.0.9.
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 7,00 

1.9.0.10.
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4  ), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 2,00 
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1.9.0.11.
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00 

1.9.0.12.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 

1.9.0.13.
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 

1.9.0.14.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 

1.9.0.15.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 

1.9.0.16.
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 

1.9.0.17.
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 

1.9.0.18.
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00 

1.9.0.19.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 338,00 

1.9.0.20.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 24,00 

1.9.0.21.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 120,00 

1.9.0.22.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 30,00 

1.9.0.23.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 

1.9.0.24.
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7,00 

1.9.0.25.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 

1.9.0.26.
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3,00 

1.9.0.27.
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 9,00 

1.9.0.28.
CORDOALHA DE COBRE NU 16MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00 
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1.9.0.29.

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00 

1.10. SPDA - 

1.10.0.1.
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 

1.10.0.2.
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 

1.10.0.3.
MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 10,00 

1.10.0.4.
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 10,00 

1.10.0.5.
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 64,00 

1.11. INCÊNDIO - 

1.11.0.1.
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 12 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 3,00 

1.11.0.2.
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 2,00 

1.11.0.3.
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN    2,00 

1.12. FECHAMENTO COM CERCA - 

1.12.0.1.

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020

M 447,00 

1.13. LIMPEZA FINAL - 
1.13.0.1. LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 320,01 

ANDARAÍ/BA
Local

terça-feira, 26 de dezembro de 2023
Data
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E
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E
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OPERAÇÃO

PRENSAGEM

DEPOSITO DE PRENSADOS
ESTOQUE DE FARDOS

OPERAÇÃO

DEPÓSITO

TEMPORÁRIO

B
A

IA
S

 E
M

 T
E

L
A

B
A

IA
S

 E
M

 T
E

L
A

MESA DE TRIAGEM MESA DE TRIAGEM

P
A

S
S

E
IO

P
A

S
S

E
IOP

A
S

S
E

IO

P
A

S
S

E
IO

6,10

3,00

4,00 9,003,00

2,903,00

0,50 2,80 1,00 3,40 1,00 0,50

0
,5

0
2

,8
0

2,80

0,60x2,10 0,60x2,10

TRIAGEM

AA

C

58,62 m2

36,41 m2

19,32 m2

18,18 m218,18 m2

60,06 m2

2,80 m2

1,41 m2 1,41 m2

28,43 m2

0,60x0,40
h=2,00

0,60x0,40
h=2,00

1,86

0,82x0,40
h=2,00

0,82x0,40
h=2,00

0
,1

51
,2

0

0
,1

51
,2

0

0
,1

5

0
,5

0
1

2
,8

3

0
,5

00,50

0,14

12,00
0,14

0,50

0,205,900,205,900,20

P
R

O
J
E

Ç
Ã

O
 D

A
 C

O
B

E
R

T
U

R
A

P
R

O
J
E

Ç
Ã

O
 D

A
 C

O
B

E
R

T
U

R
A

P
R

O
J
E

Ç
Ã

O
 D

A
 C

O
B

E
R

T
U

R
A

0
,7

0
x
2
,1

0 0
,6

0
x
0
,4

0
h

=
2

,0
0

B
B

0
,5

0

0
,4

0

4
,5

5

0
,4

0

4
,5

5

0
,4

0

4
,6

3

0
,4

0

0
,5

0

0
,4

0

4
,5

5

0,502,50

0,14

4,904,90

0,20

0,44

0,2012,000,20

2
0

,0
0

0
,1

4
0

,1
4

1,10

0,15

1,10

0,15

2,50

2
,8

5

4
,1

0

0
,5

0

0
,1

5
3

,8
7

0
,1

5

C

0
,4

0
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P
O

R
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A
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E
 E

N
R

O
L
A

R
 M

A
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U
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L
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O
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P
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A
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R
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D
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R

G
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O
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A
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V
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O
 N

A
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U
R
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L
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A
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A
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U
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E
R

O
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R
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L
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O
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D
O

0
,0

8
0
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2
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0
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0
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3
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0
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5
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0
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1
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C
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R
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E
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0
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3
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2
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0
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8
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C
O

R
T

E
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 - C
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0
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0
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0
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8
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8

2,80

0,30
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B
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0
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C
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R
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E
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0
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8
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0

0
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8
0

,0
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4,43

2,43

0,354,35
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0
,0

3
0
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8

2,43 0,30 1,37

2,70

2
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3

2,65
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A
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A
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R
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N
T

E

0
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8
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4
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0
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SECUNDÁRIO - Ø100mm C
.I.S

.

C
.I.S

.

C
.I.P

.
P
R
IM

Á
R
IO

 - Ø
1
0
0
m

m

C
.I.S

.

S
E
C

U
N
D

Á
R
IO

 - Ø
1
0
0
m

m

C
.I.P

.

SECUNDÁRIO - Ø100mm

C
.I.P

.

C
.I.P

.

PRIMÁRIO - Ø100mm

P
R
IM

Á
R
IO

 - Ø
1
0
0
m

m

S
E
C

U
N
D

Á
R
IO

 - Ø
1
0
0
m

m

F
O

S
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A
 S

É
P
T
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A

S
E
C

U
N
D

Á
R
IO

 - Ø
1
0

0
m

m
C
.G

C
.I.S

.

P
R
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Á
R
IO

 - Ø
5
0
m
m

Ø50mm

Ø50mm
S

E
C
U
N
D
Á
R
IO

 - Ø
1

0
0
m

m

P
R
IM

Á
R
IO

 - Ø
1
0
0
m

m

7,73

1
0

,4
9

1
4

,4
7

4
,4

7

4
,7

3

0
,5

9

1,15

0
,5

9
1

4
,0

8

4,05

1
,0

4

OPERAÇÃO

PRENSAGEM

DEPOSITO DE PRENSADOS
ESTOQUE DE FARDOS

OPERAÇÃO

DEPÓSITO

TEMPORÁRIO

TRIAGEM

28,48 m2

1,02

0
,5

3

1
,9

2

3,89

1,20

7
,4

1
2
,8

2

1
6

,1
3

0,70

0,61

1
6

,1
3

S
E
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U
N
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Á
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7
5
m

m

S
E
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U
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Á
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7
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D
N
 1

5
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8
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A
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A
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D
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0
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2
,6

3

0
,3

3
0,22

0,90

0,71

1,90

3,55

1
0

0
0

 L
R
e
se

rvató
rio

A
F

-1
ø

2
5

P
V

C

ø20 mm ø20 mm

ø
2
5
 m

m
ø

2
5
 m

m

ø25 mm ø25 mmø25 mm

ø25 mm

ø
2
5
 m

m

0
,3

3

0,22

2
,6

3

0,71 0,72 0,56

0,90 0,48 0,53
ø20 mm

1
0

0
0

 L
R
e
se

rvató
rio

OPERAÇÃO

PRENSAGEM

DEPOSITO DE PRENSADOS
ESTOQUE DE FARDOS

OPERAÇÃO

DEPÓSITO

TEMPORÁRIO

B
A

IA
S

 E
M

 T
E

L
A

B
A

IA
S

 E
M

 T
E

L
A

TRIAGEM

57,98 m2

36,41 m2

19,31 m2

18,20 m218,20 m2

58,93 m2

2,93 m2

1,41 m2 1,41 m2
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R
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